
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR N" 2212023

"Dispõe sobre a Reforma da

Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Buritis/RO'
consolida a legislação previdenciária
do Regime Próprio de Previdência -
RPPS, e dá outras providências"'

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, EStAdO dC RONdôNiA, NO

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

fAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia,

aprovou e Eu sanciono a seguinte:

LEI
TÍTULO I

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BURITIS/RO _ RPPS

CAPITULO I
DISPOSIÇ

Art. 1o O Regime Próprio de idores Públicos do

Município de Buritis/RO - RPPS, o Complementar, tem

o pagamento depor finalidade asseguÍar a seus

aposentadorias e pensões por

outros beneficios.

I1ro concessão de

de

e

blicos

AÍ. 2' O RPPS de Buri
obrigatória, será mantido pelo

Autônomos, bem como de suas a

e licenciados, aposentados e pens

I - universalidade da cob

II - inedutibilidade do v

III-vedaçãoàcriação
correspondente fonte de c

Rua São Lucqs, 2

irublicav., nos sites
r+ lmnspaÍencia.buritis.ro.g,r[.[r

www.Oiráriomfficipal.com.brla, ;r
r beneficio sem a

I(6 2 38-2

anizado nos termos desta L
fi ciiirios, mediante contribuiç

, sendo vedada a instituição ou

s, de caráter contributivo, solidá.rio

Município, por meio de seus Pode

tarquias e fundações, e por servidores

-se-á pelos seguintes princípio

nrstas.

dência Social d

e do atendimento;

or dos beneficios;

C NP, n'0l.266.058/0001-14 ,i-
-C i6.880-000
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AÍ. 3'O RPPS de Buritis

majoração ou
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IV custeio da previdência social dos servidores públicos municipais mediante

recursos provenientes, dentre outros, do orçamento dos Poderes e Orgãos autônomos

municipais, de suas autarquias e fundações públicas e da contribuição compulsória dos

segurados;

V - valor mensal de aposentadorias e pensões não inferior ao saliírio mínimo e

observando, quanto a seu limite miíximo, o disposto no inciso XI do art' 37 da

Constituição Federal, ressalvadas as exceções constitucionalmente estabelecidas;

VI - preservação do equilíbrio financeiro e atuarial;

VII - govemança, segregação de funções, transparência, prestação de contas e

responsabilidade da gestão;

VIII - demais principios previstos na Constituição Federal e na legislação

federal relacionado aos regimes próprios de previdências sociais.

Art. 4' Para efeitos desta Lei. considera-se:

I - Servidor: a pessoa que exerce cargo público;

II - Cargo efetivo: o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades

específicas, previsto na estrutura organizacional dos entes federativos cometidas a um

servidor aprovado por meio de concurso as ou de provas e titulos;

os em níveis e graus

de acordo com o plano
go efetivo: es

segundo sua natureza, complexidade grau de responsabili

definido por lei de cada ente federa vo;

IV - Tempo de efetivo icio no serviço público: o de exercício de

cargo, função ou emprego públi , ainda que descontínuos, na adm istração direta ou

indireta. de qualquer dos entes eratlvos;

V- Remuneração do go efetivo, os valores constituídos pel s vencimentos e

vantagens pecuniiítias entes desse cargo estabelecidos em I
e das vantagens pessoais permanentes.

, acrescido dos

VI - Remuneração de contribuição, a retribuição pecuniaÍia ida ao segurado,

a título remuneratório pelo ercício do cargo com valor f,rxado lei, acrescidas das

utividade, décimovantagens permanentes do cargo, vantagem individual por

terceiro, vencimento, pro os de aposentadoria e pensão.

buição pecuniaria paga ao xercente de cargo público

quando passa da atividade a inatividade

CAPÍT II

adicionais de caráter individ

Art. 5' O Instit

BuritisiRO - INPREB,

uto

DAD TORA D

cl dos dores blicos do Município de

ado pela Lei icipal n 3U04, a autarquia municipal

ctx (6e) J23a-2186 - cEP 76.880-000Ruq Sdo Lucas,
'J n' 01.266.058/000I -44 - Buritis - RO

2152

III - Carreira, a sucessão de

VII-Proventoéa
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responsável pela gestão do sistema previdenciário dos servidores públicos, com

personalidade jurídica de direito público, sem fins lucrativos, dotada de autonomia

administrativa, orçamentiiria e financeira, com sede e foro na cidade de Buritis.

AÍ.6'O INPREB é a unidade gestora única do RPPS de Buritis, sendo

responsável:

I - por administrar, gerenciar e operacionalizar Fundos Previdenciiírios, com

base em normas gerais de contabilidade e atuiiria, de modo a garantir seu equilibrio

financeiro e atuarial;
II - por realizar a arrecadação e a gestão dos recursos;

III - peto cálculo, pela concessão, pelo pagamento e pela manulenção dos

beneficios;

IV - assegurar aos servidores do Município de Buritis e a seus dependentes, na

conformidade da presente lei, prestações de natureza previdenciríria, em caso de

contingências que intenompam, depreciem ou façam cessaÍ seus meios de subsistência.

§ l'Os recursos do Fundos Previdenciários devem ser alocados no INPREB

§ 2' A análise do pedido

do Conselho Fiscal, e sua conces

com Chefe do Poder Executivo.

de aposentado elta

são dar-se

ões,

pelo INPREB com parecer

Executivo em cojunto

publicado e
dônia para

e vanavels

es sobre

idualizados

bedecendo a

, as informações e os

da Lei Complementar

PS do Município de

Lei Complementar e

nas e pensões, os Poderes e

derão or a abeÍura

§ 3' Concedida a aposen

encamiúado pelo INPREB ao Tri
apreciação.

Art. 7'O INPREB identifi
realizadas com aposentados e pensi

proventos e pensões, em demons

em relação à contabilidade dos P
princípios, nornas e procedimento

Parágrafo

dados contábeis,

Federal no l0l,
Burtis/RO.

Único. Os

orçamentiírios e

de 2000, com

Aí. 8o Sem prejuízo das

das transferências vinculadas ao

ãos autônomos, bem como s uias e

Ruq São Lucas, 2176, S 6 - Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

ria ou a pensão, o at

I de Contas do Estado de

e consolidará todas as despesas fi
nistas, bem como com os encargos inci
tivos financeiros e orçamentários ind
eres e Orgãos autônomos estaduais,

aplicáveis ao setor público.

entos de transparência fi

por ato do

os

scais de que trata o

dem os re

das nCS stabel

agamento

ntri

Or

CNPJ " 0l .26ó.0 58/000 I -14 - Buritis - RO
3152
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de créditos adicionais visando assegurar o Fundo Previdencirírio Municipal a alocação

de recursos oÍçamentários e financeiros destinados à cobertura de eventuais

insuficiências financeiras reveladas pelo plano de custeio, observado o equilíbrio

financeiro e atuarial.

§ l" será garantido aos beneficiários o pleno acesso às informações relativas à

gestão do INPREB e as de seu interesse pessoal, devendo as principais informações

administrativas, contábeis, financeiras e atuariais do regime próprio serem

periodicamente divulgadas em endereço eletrônico oficial disponibilizado na rede

mundial de computadores, em linguagem clara e acessível.

§ 2" Além do disposto nesta Lei, o INPREB observará no que couber, os

requisitos e criterios fixados para o regime geral de previdência social.

§ 3" Ficam asseguradas ao INPREB, no que se refere a seus bens e serviços,

rendas e ações, todos os privilégios, isenções e imunidade de que gozam o Município de

Buritis/RO.

CAPIT
DOS SE

Art. l0 São segurados obriga

I - como segurados: apose mo licenciados,

titulares de cargos efetivos de

autarquicas e fundacionais; e

os, entidades

II - como dependentes: pensi

Parágrafo Único. Ao servid cargo em comissão

declarado em lei de livre nomeação e outro cargo temporrírio

ia Social, conformeou de emprego público, aplica-se

disposto no § l3 do art. 40 da Consti

vl

AÍ. 1l A inscrição OS re

esta Lei Complementar ocorre tomaticamen

osP
Buritis, incluindo suas au ulas e

evr a social de que trata

posse como servidor

gãos autônomos do Município de

S

Rua São Lucas, 2176, Set 6 - Fone/Fqx (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

os do RPPS de Buritis/R

s, servidores públicos, m

s os Poderes, Órgãos autôn

ocupante, exclusivamente,

exoneração , bem com

Regime Geral de

URADOS
oIII

ção Fede

CNPJ n" 266.058/0001-41 - Buriris - RO
4152

Art. 9. O INPREB deverá adotar práticas de gestão previdenciiírria que

proporcionem maior controle de seus ativos e passivos e transparência no

relacionamento com os beneficiilrios e com a sociedade.

ocupante de cargo efetivo em um
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Art. 12 Será cancelada a inscrição do segurado que, não estando em gozo de

beneficio proporcionado pelo regime de previdência social de que trata esta Lei

Complementar, perder a condição de servidor público efetivo do Município de

Buritis/RO.

Parágrafo unico. A perda da condição de beneficirírio do RPPS de Buritis

ocorrerá nas hipóteses de moÍe, de exoneração, de demissão, de cassação da

aposentadoria, de transcurso do tempo de duração ou das demais condições da pensão

por morte previstas nesta Lei Complemenlar ou em razão de decisão judicial'

Art. 13 Permanecerá únculado ao regime de previdência social que trata esta

Lei aquele que for:

I - cedido a outro órgão ou entidade dos Poderes da União' dos Estados, do

Distrito Federal ou dos Municípios;

II - cedido à empresa pública ou sociedade de Economia Mista;

III - afastado ou licenciado do cargo efetivo, para:

a) exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal;

b) desempeúo de mandato classista;

c) acompanhamento de cônjuge o ;e
d) gozo de qualquer espécie de

§ 1". O servidor de que

peto órgão público de origem, poder

trata esta lei, mediante o pag

contribuição do ente público ao q

da contagem do respectivo tempo

§ 2o. O recolhimento das

trata esta Lei, nas hipóteses elenc

aÍigo, correspondente à con

responsabilidade do órgão ou da

remuneração, a ser comprovado n

§ 3'. O segurado púb lco

exerça, concomitantemente,

horiirios, permanecerá fi liado, pel

bendo remuneração

de previdência de que

dual, bem como, da

nsiderada para fins

Lei.

previdência social que

"a" do inciso III deste

e do servidor, é de

us do pagamento de sua

demais segurados.

a Administração Pública e

haja compatibilidade de

do Município de Buritis e

o

de

OS

cÍlrgo e vo

ivo. ao RPPSe

poderá filiar-se ao RGPS, pel ício do mandato eletivo

or 6 - Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

êste artigo que não estej

manter-se filiado ao regim

de sua contribuição indi

I esteja vinculado, a qual será

contribuição, nos termos des

ontribuições para o regi

as nos incisos I, II e

mesmos

ção do ente

cença com rem

om

tidade a que

Ruq São
n' 0 l. 266.058/000 I -44 - Buritis - RO

5152
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§ 4o. O servidor

Municipios, cedidos ou e

Autarquia ou Fundação

efetivo da União, dos Estados

m efetivo exercício em algum

do Município de Buritis/RO

, do Distrito Federal e de outros

Poder, Orgão, EmPresa Pública,

, perÍnanece filiado ao regime

previdenciário de origem.

CAPITULO IV
CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E COMPENSAÇÃO

ENTRE REGIMES

Art. 14 Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do

tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, hipótese em

que os regimes de previdência social se compensarão financeiramente'

§ lo. A compensação financeira será feita com o regime ao qual o servidor

público esteve vinculado, sem que dele receba aposentadoria ou teúa gerado pensão

para seus dependentes.

o será considerado para efeito
§ 2o. O tempo de con

de aposentadoria, desde que o

computado para o mesmo fim.

§ 3". Para fins de com

base na contagem de tempo de

tempo de contribuição para o

público titular de cargo efetivo,

§ 4o. Será com

público federal, estadual, distri
jurídico, bem como o tempo

exigências legais estabelecid

registrado.

respectiva conversão ao tempo

Lei Complementar Federal n"

tribuiç
tempo

2

ao

contribui

e e

concomitante não seja

concedidas com

erão evidenciar o

ndição de servidor

ntribuição no serviço

qualquer regime

ue cumpridas as

contribuição foi
desde

ot

§ 5".O tribui

vos qulmlcos, stcos e biológr

desses agentes, que prejudique a saúde ou a integidade fis

SSOA C deil éncia ou relativo a

os, ou a associação

erá somado, após a

oem atividade comum, conforme

maio de 2013, ou Lei Federal no 8.213, de

24 dejulho de I 991, respec te, ou outras que veúam a substituí-las

AÍ. 15 O beneficio ultante da contagem do tempo de contribuição de que

trata este Ca ítul ido e lo re videnciário res la

etor 6 - FondFax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

e serviço público e

ão financeira, as aposen

tribuição prevista neste aÍigo,
GPS ou o de contribuição na c

, integralmente, o tempo de

contribuição junto ao

sto neste

e municipal, prestado sob

nforme o caso.

pelo regime em

Ruq São

sera conc

n" 0l 266.058/0001-14 - Buritis - RO

nsável

6t52

atividades expostÍs a agentes



ESTADO DE RONDÔNIA
PRETEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINETE DO PREFEITO

servidor público ou a seus dependentes, observada a respectiva legislação'

Art. 16 Na hipótese de acúmulo constitucional de cargos' o tempo de

contribuiçãoreferenteacadacargo,serácomputadoisoladamente,nãosendopermitida
u 

"on 
ugarn do tempo anterior a que se refere o art' 14 para concessão de mais de um

beneficio.

concessão e Pelo Pagamento do bene ficio de aposentadoria ou pensão dela decorrente ao

AÍ.lTCompeteaoINPREB,atestaracertidãodetempodecontribuição
emitida pelo Departamento Recursos Humanos do Poder Executivo e Legislativo' para

ex-servidor público filiado ao RPPS de Buritis e a averbação de tempo de contribuição

proveniente de outros regimes, para o servidor ativo.

Parágrafo Único. É vedada a desaverbação de tempo prestado a outro regime

quando o tempo averbado tiver gerado a concessão de vantagens remuneratórias ao

servidor público em atividade.

CAPÍTULO V
DO ABONO DE PERMANÊNCIA

Art. 18 O servidor público titular de cargo efetivo que teúa completado as

exigências para aposentadoria vol belecida no artigo 22 desÍa Leí

Complementar, e que oPte Por
permanência equivalente ao valor

idade para aposentadoria compulsó

vldade fará jus a abono de

idenciaria, até completar a

§ l'. O valor do abono

equivalente ao valor da contrib

qput deste artigo será

servidor, ou por ele

recolhida, relativamente a cada

ponsabilidade do Poder

r da data do respectivo

requerimento formulado pelo int , mediante opção expressa

do servidor pela perÍnanencla em

D ENEF ICIOS

tut. 19 O regime de, a social de que üata esta Lei Complementar

reende as se uintes es ct
Ruq Sdo Lucqs,2476, S 6 - FondFax (69) j238-2486 - CEP 76.880-000

,ap

sua contribuição

permanência estabelecido no

ção efetivamente descontada

bono de permanência é de

cer em

a

rvidor esleja vincul

petência.

ta o capuí desle

ssado para a

atividade

ULO VI
ESPECIE

AP

co1.11

CNPJ 0 1. 266.0 58/000 1 -44 - Buritis - RO ' 52

§ 2". O pagamento do

ou Órgão autônomo a que o
cumpridos os requisitos de que

será devido, desde que

de beneficios:
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I - Quanto ao servidor:

a) aposentadoria por incapacidade permanente paÍa o trabalhol

b) aposentadoria comPulsória;

c) aposentadoria voluntária por idade;

d) aposentadoria voluntária do professor, desde que comprovem tempo de

efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio;

e) aposentadoria voluntaria de servidor exposto a agentes nocivos à saúde;

f) aposentadoria de servidores com deÍiciência;

II. Quanto ao dePendente:

a) pensão Por moÍe;

parágrafo Único. São considerados beneficios previdenciários os mencionados

nos incisos I e II deste artigo.

SEÇÁO I
DA APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O

TRABALHO

Art. 20 O servidor será aposentado dade permanente Para o

trabalho com proventos proporcionais ao tem exceto se decorrente de

acidente em serviço, moléstia Pro fissional o sa ou incurável

§ lo. Acidente em serviço é aq se relacione,

direta ou indiretamente, com as atribui corporal ou

perturbação funcional que cause a pe

o trabalho.

dade para

§ 2o. Equipara-se a acidente

I - acidente ligado ao serviç ausa única, haja

contribuído decisivamente para a perd

II - acidente sofrido Pelo s

consequência de:

alho;

do trabalho, em

a) ato de agressão, sabo o, o por tercelro ou

compaúeiro de serviço;

b) ofensa fisica intencl motivo de disputa

relacionada ao serviço;

c) ato de im rudência, negl lro ou companheiro de

- Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

o

le ocorrido em exercício, q

ões do cargo, provocando I

permanente ou temporária, da caP

que, embora não teúa sido

ou

de contribut

Se

para o

doença grave, con

da sua capacidade

gurado no local e

incl terce

8encra ou lm

476, S

serv l
Rua São Lucqs,

266.058/0001-44 - Buriris - RO
8t52

serviço, para os efeitos desta Lei:
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d; ato de pessoa Privada do

e) desabamento, inundação,

uso da raáo; e

incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de

força maior.

do cargo;

servlço

prejuízo ou proporcionar proveito; e

c) em viagem a serviço, inclus

público dentro de seus Planos Para

que a lei indicar com base na medicina

acometido da doença ou afecção após a

progressão ou agravamento quando o

relacionadas:

III - doenga proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício

IV - acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e do horário de

a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo;

b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Estado para lhe evitar

independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de prop riedade

do segurado

§ 3". Em períodos destinados ao descanso ou por ocasião da satisfação de

outras necessidades fisiológicas, durante o período de trabalho, o servidor será

considerado no exercício do cargo.

§ 4". A lesão corporal ou a perturba que cause a perda,

permanente ou temporária, da capacidade para o rra de dolo ou culpa

§ 5". Consideram-se doenças grave tre outras

egurado

ive para estudo, quando financiada por órgão

melhorar a capacitação da mão-de-obra,

de sua

abaixo

I - tuberculose ativa;

II - alienação mental;

III - neoplasia maligna (câncer);

IV - cegueira;

V - hanseníase;

VI - paralisia ineversivel e in

VII - cardiopatia grave;

VIII - doença de Parkinsonl

IX - espondiloartrose anquilosan

X - nefropatia grave (doença dos s);

XI - estado avançado de doença Paget (osteíte deformante) ;

XII - síndrome da deÍiciência im ló ca uilida SIDA/AIDS
Rua São Lucas, 2476, Setor 6 F' dFqx (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

contagiosas ou incuráveis,

ializada, sendo aplicável

Íiliação ao INPREB, ou no c

após a sua filiação ao INPREB,

te;

ho e que

ao

idente em serviço.

8/0001-44-Buritis-RO
9 t52

exclusiva da vítima não será considerada como

n" 0l .266.
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XIII - contaminagão Por radiação (com Úase em conclusão da medicina

especializada);
XIV - alzheimer

XV - hePatoPatia grave;

XVl.surdezpermanenteemolestiadafala(nocasodosservidoresocupantes
do cargo de professor).

§ 6o. A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho será devida

a partir da incapacidade total e definitiva para o exercício do cargo, conforme data

dehnida em laudo médico-pericial e os pÍoventos da aposentadoria serão devidos a

partir do dia seguinte ao do desligamento do segurado do serviço'

§ 7". O servidor será submetido à perícia médica oficial indicada pelo

INPREB, que deverá atestaÍ se há incapacidade para desempeúo das atribuições do

cargo e impossibitidade de readaptação, nos termos da Lei'

§ 8". O laudo pericial fix u

tomou incapaz para o desem

devendo, quando não for Possíve

para o trabalho decorrente de

condicionado à apresentação

teúa comprovado a incapacid

§ 10. O aposentado

exercer atividade laboral terá

retomo.

§ I l. O aposentado

cada 2 (dois) anos, no mês

médica oficial indicada pelo

cÍrÍgo e para a readaptação,

vos impeditivos

pacidade permanente

urador do segurado,

vrsono, desde que

balho que voltar a

o trabalho, deverá, a

-se reavaliação por perícia

I

DA MPULSóru,t

Art. 2l O servidor. ou mulher, será aposentado compulsoriamente aos

75 (setenta e cinco) idade, com proventos proporcionais ao tempo ded

ao
etor ó - Fone/Fox (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000

Íicio de aposentadoria Por in

ça mental somente será feilo ao

o termo de curatela, ainda que

r incapacidade permanente Para o

a aposentadoria permanente cess

a data c

das atribuições

e ao trabalho.

r incapacidade

seu anlversaüo, su

REB

AO IIS

ENTAD

Lucqs,2476,
CN

contribui
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§ 9'. O pagamento do

a paÍir da data do

fixação, justificar os
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§ lo. A aposentadoria compulsória independerá de requerimento do segurado

será declarada por ato conjunto do Diretor Executivo e chefe de Poder ou orgão

autônomo, com vigência a partir do dia imediatamente anteÍior àquele em que o

servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço público ativo'

§2".osprocessosdeaposentadoriacompulsóriadeverãoserinstruídose
encaminhados ao INPREB pelo órgão ou pela entidade de lotação do servidor,

independentemente de aquiescência, no prazo minimo de 06 (seis) meses antes de

atingir a idade-limite de permanência no serviço público ativo estabelecida no caput

deste aÍigo.

SEÇÁOIII
DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRJA POR IDADE

AÍ1.22 O servidor público fará jus à aposentadoria voluntiíria' por idade e

tempo de contribuição com proventos calculados na forma prevista no art. 45 desta Lei,

desde que, preencha, cumulativamente, os seguintes re

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, e dois) anos

de idade, se mulher;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribu

III - Tempo mínimo de l0 (dez) ano público,

conforme art. 4", IV, desta Lei;

IV - Tempo mínimo de 05 (cinco)

em que se der a aposentadoria;

SEÇÃ
DA APOSENTADORIA VOL

Arl. 23 O professor que comprove exc lusivamente,

nas funções de magistério em educação ental e médio,

isitos de idade

Parágrafo Unico. Para este artlgo, são

consideradas as exercidas por segurado no desempeúo

de atividades educativas, quando exerci ecimento de educação bás ica,

para aposentadoria voluntaria prevista no

e de tempo de contribuição reduzidos em 0

formada pela educação infantil, ensino

modalidades, incluídas, alem do exercíc

e as de coorde

damental e médio, em seus diversos níveis e

de docência, as de direção de unidade escolar

o co
(69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

homem, e 62 (sess

de efetivo exercicio no serviç

os de efetivo exercício no c

NTÁRIA DE PROFESSOR

mpo de efetivo exercici

ial, infantil, ensino

IV

igo 22 desta lei

dec
too

fesde

noc

0 2
2476, Setor 6 -Ruq São L

assessoramenlo

058/0001-14 - Buritis - RO
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SEÇÃO V

DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SERVIDOR COM DEFICIÊxcu

Art.24oservidorpúblicocomdeficiênci4previamentesubmetidoà
avaliação biopsicossocial realizadapor equipe multiprofissional e interdisciplinar, fará

jus à aposentadoria voluntiirria, desde que cumprido tempo mínimo de l0 (dez) anos de

efetivo exercício no serviço público e 05 (cinco) anos no caÍgo efetivo em que se dará a

aposentadoria, observadas as seguintes condições:

I-20(vinte)anosdetempodecontribuição,semulher,e25(vinteecinco)
anos, se homem, em caso de deficiência grave;

II-24(vinteequatro)anosdetempodecontribuição,semulher'e29(vintee
nove) anos, se homem, em caso de deficiência moderada;

III-28(vinteeoito)anosdetempodecontribuição,semulher,e30(rinta)
anos, se homem, em caso de deficiência leve; o

IV - 55 (cinquenta e cinco) anos e 60 (sessenta) anos de

idade, se homem. independen temente d que comprovada à

existência de deficiência durante perí efetivo exercício

no serviço público e no cargo em

caput deste arÍi$o.

Art. 25 Para o recoúeci
desta Lei Complementar, cons

aÍt. 24

impedimentos de longo prazo d

quais, em interação com divers

tem

,os
e

efetiva na sociedade em igualdad

§ 1'; O INPREB ex

moderadas e leves para os fins

§ 2" A avaliação bio

realizada por equipe multiprofi

expedido pelo INPREB.

§ 3". O grau de defici
pelo INPREB.

Aí. 26 A contagem de

deficiência será objeto de compro

Rua São Lucas, 2476, Set
CNPJ n'

re

aves,

funcional,
gulamento

ca oficial indicada

ta Lei.

tlx (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

ção de servidor com

se dará a aposentadoria, na

to do direito à aposentadoria de que trata

-se pessoa com deficiência aquela q

natureza fisica, mental, intelectual ou sensori

baneiras, podem obstruir sua participação pl

de condições com as demais pessoas.

rá regulamento deÍinindo as deficiências

disposto nesta Lei Complementar

sicossocial da deficiência será médic

ia será ates

b idêntico ao tempo min imo

idade, se m

grau de deficiência,

ional e interdisciplinar.

conempo de ion uição

ão, exclusi vamente, na

6-
058/0001-44 - Buritis - RO
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§ l'. A existência de deficiência anterior à data de vigência desta Lei deverá

ser certificada, inclusive quÍrnto ao seu gÍau, por ocasião da primeira avaliação, sendo

obrigatória a fixação da data provável do início da deÍiciência'

§ 2o. A comprovação de tempo de contribuição na condição de servidor com

deficiência em período anterior à entrada em vigor desta Lei será admitida por meio de

prova testemunhal e documental, quando for possível.

Art. 28 No caso de aposentadoria prevista no inciso [V do art. 24 desta Lei, os

proventos serão calculados de forma proporcional ao tempo de contribuição

estabelecido no inciso II do art. 22 desta Lei.

Parágrafo Único. Os demais cas regidos em consonância com o

disposto nos arts. 45 desta Lei Compl

formula de cálculo assegurado em lei.

o direito adquirido a outra

Art. 29 Aplica-se à pessoa

recíproca do tempo de contribuição

filiação a RPPS, RGPS ou S

regimes compensar-se fi nanceir

APOSENTADORIA VOLUNT
N

Art. 30 O servidor públi

exposição a agentes nocivos q

agentes, que prejudiquem a saúd

voluntiiria, desde que cumpridos

exercício no serviço público e de 5

aposentadoria, na forma dos arts.

soma resultante da sua idade e do

forem, respectivamente, de:

Ruq São Lucas, 2476, Setor
CNPJ n' 0l

ta Lei a contagem

ência relativa à

, devendo os

ENTES

com efetiva

iação desses

à aposentadoria

) anos de efetivo

êm que for concedida a

1991, quando o total da

tempo de efetiva exposição

- cEP 76.880-000
o

m deficiência de que trata

condição de servidor com de

de Proteção Social dos Mili

SEÇÃO VI
RIA DE SERVIDOR EXPOSTO A A

que compÍove o exercício de ativi

icos, fisicos e biológicos, ou a

ou a integridade fisica, fará j
o tempo mínimo de 20 (

, ressal

efeton L- oc nco anos)

po de con

CIVOS À SAÚDE

(6e) 32 38-21
66.05 ,§ -R

t3152

Art. 27 Se o servidor, após a sua filiação ao RPPS do Município de Buritis'

tomar-se pessoa com deficiência ou tiver seu grau de deficiência alterado, os parâmetros

mencionados no ar1.24 desta Lei, serão proporcionalmente ajustados, considerando-se o

número de anos em que o servidor exerceu atividade laboral sem deÍiciência e com

deficiência, observado o grau de deficiência correspondente, nos termos de regulamento

específico emitido pelo INPREB.

e 58 da Lei no
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i- 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exPosição;

II - 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; e

III - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição'

§ l'. A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo

do somatório de pontos a que se refere o caput deste artigo'

§ 2". Aplica-se ao tempo de serviço exigido nesta Lei a contagem recíproca do

tempo de contribuição na condição de efetiva exposição a agentes nocivos químicos'

fisicos e biológicos. ou a associação desses agentes, que prejudiquem a saúde ou a

integridade fisica, relativa à fitiação a RPPS, RGPS ou Sistema de Proteção social dos

Militares, devendo os regimes compensar-se financeiramente'

§ 3'. O recoúecimento previsto no § 2o deste artigo fica condicionado à

apresentação de documentação que comprove, nos termos do art' 31 desta Lei, o tempo

de atividade exercida sob as condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade fisica, hipótese em que os regimes de previdência se compensarão na forma

prevista na legislação.

§ 4'. O cômputo do tempo, para fins da aposentadoria prevista no caput desÍe

aÍigo, cessa com o fim do exercício

nocivos ou pela redução da exposição

segurança e higiene do trabalho.

ocorra a exposição a agentes

ia estabelecido em normas de
daa que

Art. 31. Caracterizam-se

a integridade fisica, para os fins

prejudicam a saúde ou

eexposição a agentes

fisicos, químicos biológicos ou ass

§ 1o. Considera-se tra artigo, aquele que é

sição do servidor aoexercido de forma não ocasional

agente nocivo seja indissociável ão do serviço.

§ 2'. Para os fins do di , será adotada a relação de

agentes nocivos existentes no p o-;e a efetiva e permanente

exposição aos agentes nocivos

I - até 5 de março de I

março de 1997), apresentação

Decreto n" 2.172, de 5 de

pela instituição empregadora

(SB-40, DSS-8030 ou DIRB ceto para ruído, frio e calor, em que é sempre

necessária a aferição do decibéis ou da temperatura por meio de perícia técnica

carreada aos autos ou notic no referido formulario:
Setor 6 - Fone/Fax (ó9) 3238-2486 - CEP 76.880-000

condições especiais q

Lei,aefetivaepe
iação desses agentes

permanente, para efeito des

nem intermitente, em que a

produção do bem ou da

posto no caput des

imite de tolei

bito do RGPS,

ediante:

da

o

7(
form

-80
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a partir de 6 de março de tggl (data da entrada e.m vigor do Decreto no

2.172, de 5 de março de 1997), que regu Iamentou as disposições introduzidas no art' 58

da Lei no 8.213, de 1991, pela Medida Provisória n" 1 523, de 1l de outubro de 1996.

convertidanaLeinog.52S,del0dedezembrodelggT),apresentaçãod e formulário

preenchido pela instituição (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030)' desde que embasado

II

em laudo técnico de condições ambientais de trabalho;

III-apartirdelodejaneirode2004,apresentaçãodoPerfilProfissiográfico
Previdenciário-PPP,desdequedevidamentepreenchido,inclusivecomaindicaçãodos
profissionais responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica; e

IV - outro documento que a legislação federal autorizar'

§ 3'. O PPP também pode ser aceito como prova do caráter especial da

atividade no período anterior a 1o de janeiro de 2004, em substituição aos antigos

formulários e ao laudo técnico, mas desde que também esteja assinado por médico ou

engeúeiro do trabalho.

§4" Não será admitida a comprovação de tempo de serviço público sob

condições especiais por meio de prova exclusivamente testemunhal ou com base apenas

no recebimento de adicional de insalubridade ou equivalente'

§ 5" O municiPio deverá Por m legislação próPria buscar a

Quanto asregularização das exigências anterio o desta lei.

comprovações necessárias do PPP e LC

Art. 32 PaIa os fins desta Lei, de atividade sob

condições especiais, além do disposto períodos, desde

que, na data do afastamento, o servido

condições:

I - férias;

II - licença por motivo de aci

III - licença matemidade, ado

IV - licença prêmio por assid

V - licença para lratamenlo

VI- ausência por motivo

participação em júri, casamento e fale

VII - deslocamento par

fut. 33. O disposto nesta Lei

se aposentar segundo outras regras de

essas mesmas

nal;

o como eleitor,

ireito de o servidor

Ruq São Lucas, 2476, Setor 6 one/Fat (69) 32i8-2486 - CEP 76.880-000
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art. 31 desta Lei, os seguin

estivesse exercendo atividad

te em serviço ou doença profiss

a

e

pub

CS

de

te e patemidade;

ento de pes

dade;

saúde;

doação

tamen do

posentadoria.
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Parágraf'o Unico. Os Poderes e Orgãos autônomos, incluindo

fundações do MuniciP io de BuritisiRO, adotarão as providências cabíveis para a

eliminação ou a redução de riscos à saúde ou à integridade fisica decorrentes da

exposição a agentes nocivos químicos, fisicos, biológicos, ou a associação desses

agentes, presentes no ambiente de trabalho dos servidores'

SEÇÁO VII
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO POR PONTOS

Art. 34 O servidor público que tenha ingressado no serviço público do

Município de Buritis em cargo efetivo até a data de publicação desta Lei poderá

aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente' os seguintes

requisitos:
I - 5ó (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 6l (sessenta e um) anos de

idade, se homem, observado o disposto no § 1o;

lI - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e

V.somatóriodaidadeedotempodecontribuição,incluidasasfrações,
equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa seis) pontos' se

homem, observado o disposto nos §§2oe3o.

§ lo A partir de l0 de janeiro de mínima a que se refere o

inciso I do caput será de 57 (cinquen idade se mulher, e 62

sessentâ e do anos de idade, se homem.

§ 20 A partir de lo de janeiro d refere o inciso V

do câput será acrescida a cada ano o limite de 100

(cem) pontos, se mulher, e de 105 (
dias para o§ 30 A idade e o temPo de

cálculo do somatório de Pontos a qu

§ 4o Para o titular do carg

tempo de efetivo exercício das fu
ensino fundamental e médio, os

que trâtam os incisos I e II do caP

I - 5l (cinquenta e um) anos de

idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de

contribuição, se homeml e

III - 52 (cinquenÍa e dois) anos

idade, se homem, a partir l'd

Ruq São Lucas, 2476, Seto ó

§ 2".

usivamente
fantil e no

tribuição de

e seis) anos de

e 30 (trintâ) anos de

ere nquenta e sete) anos de

o QÍ (69) 32

( Í

2186:

025.

I (um) ponto, até atin
to e cinco) pontos, se homem.

ntribuição serão aPurados

ser referem o inciso V do caPut e

de professor que comprovar ex

ções de magistério na educaçâo

uisitos de idade e de temPo

serão:

ade, se mulher e 56 (cinque

contribuição, se mulh

2025, a pontuaçãoâque

dc co

J a

e sete) anos

idade, se

5,ai
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§5"Osomatório da idade e do temPo de contribuiçÍio de que trata o inciso

Y do caput parâ as pessoas a que se refere o § 40, incluídas as frações, será de 8l

(oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se homem, aos quais

serão acrescidos, a partir de l0 de janeiro de 2024' 0l (um) ponto a cada ano, até

atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos' se

homem.

§ 6" Aplica-se a regra de transição ao servidor por aposentadoria voluntaria

a servidor exposto â agente nocivo a regra do parágrafo 4o e §lo dede que tenha 25

anos de exposiçâo.

SEÇÃO VIII
DAS REGRAS DE TRANSIÇÁo PoR PEDÁGIO

Art. 35 O servidor público que teúa ingressado no serviço público do

MunicipiodeBuritisemcaÍgoefetivoatéadatadepublicaçãodestaLei,poderá
aposentar-se voluntariamente

requisitos:

quando preencher, cumulativamente, OS seguintes

I - 57 (cinquenta e sete) anos (sessenta) anos de idade,

se homem;

II - 30 (trinta) anos de co

contribuição, se homem;

ta e cinco) anos de

III - 20 (vinte) anos de e 5 (cinco) anos

no cargo efetivo em que se der a aP

IV - periodo adicional de

entrada em vigor desta Lei, fal

referido no inciso II.

§ lo. Para o servidor oc

exclusivamente tempo de efetiv

infantil e no ensino fundamental

requisitos de idade e de tempo de

§ 2o. O valor das apose

conesponderá

Rua São Lucas, 2476, Set
CNPJ n"

, na data de

ontribuição

comprovar

ona educação

s os sexos, os

disposto neste artigo

o no serviço públicoI - em relaçâo ao servido

municipal em cargo efetivo até ue não tenha feito a

opção de que tratâ o § 16 do da Constituição Federal, à totalidade da

remuneração no cargo efe o que se der a aposentadoria, observado o disposto

no inciso V do art. 4" desta Lei;

buição, se mulher e 35 (

ivo exercício no serviço Públi

buição conespondente ao tempo q

a para atingir o temPo mínimo de

ante do cargo efetivo de professor

exercício das funções de magis

e médio serão reduzidos, para

ntribuição em 05 (cinco)

rias concedidas

idad s

coe
sentadoria;

et ha ingress

I de deze

púb

t7 t52
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II - em relação aos demais serv idores públicos, ao valor apurado na forma do

aÍigo 45 desta Lei.

§ 3o. O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste

artigo não será inferior ao valor a que se refere o § 2" do art' 201 da Constituição

Federal e será reajustado:

I - de acordo com o disposto no art' 7o da Emenda Constitucional n" 41' de 19

de dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos pÍevistos no inciso I do § 2";

II-nostermosestabelecidosparaoRegimeGeraldePrevidênciaSocial'na
hipótese prevista no inciso II do § 2o.

sEÇÃoIx
DA PENSÁO PORMORTE

Art. 36 A pensão por morte será conferida ao conjunto dos dependentes do

segurado, quando do seu falecimento em valor equivalente a uma cota familiar de 50%

(cinquenta poÍ cento) do valor dos proventos de aposentadoria recebidos pelo servidor

ou daqueles a que teria direito se fos

trabalho na data do óbito, 0 (dez) pontos Percentuais Por

dependente, até o máximo de I

§ 1". Na hipótese de

mental, intelectual, sensorial ou

será equivalente a:

ia de natureza física,

de qule ÍÍala o cdPul

| - 100% (cem por cent dor ou daquela a

o trabalho naque teria direito se fosse aPos

data do óbito, até o limite miíx

II - uma cota familiar
(dez) pontos percentuais por

valor que supere o timite mríxi

§ 2'. Quando não hou o trabalho ou com

defi ciência intelectual, mental sera culado na forma do

disposto íro cdput e no § 1' dest

Art. 37 A pensão por m contar:

I-dadatadoó
II - da data da decisão

resumida.

udicial, n caso de declar de ausência ou moÍe

Rua Sdo Lucas, 2476, 3238-2486 - CEP 76.880-000

ve, o valor da pensão Por m

) da aposentadoria recebida pelo se

tado por incapacidade Pennanente

de beneficios do RGPS; e

50% (cinquenta por cento) acresc

, até o máximo de 100% (c

o de beneficios do RGPS.

er mais dependente

será d

efictir mo dcdentS depen

grave, o valor pens

(cem por cento).

de cotas

aÍigo.
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Aí. 38 São dependentes do segurado, para hns de recebimento de pensão por

morte

I - o cônjuge, a companheira ou o companheiro, que convivam' na constância

do casamento ou da união estável, como entidade familiar, inclusive por relação

homoafetiva;
II - o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 2l (vinte e um)

anos completos;

III - o filho, de qualquer idade, desde que comprovadamente totalmente

tncapazparaotrabalho,queteúadeÍiciênciaintelectualoumentaloudeficiência
grave;

IV - os pais, desde que comprovadamente vivam sob dependência econômica

do servidor; e

V - o irmão não emancipado, menor de 21 (vinte e um) anos' de qualquer

condição, ou deficiente intelectual ou mental ou deficiência grave, desde que

comprovadamente viva sob a dependência econômica do segurado'

§1o'AconcessãodepensãoaosdependentesdequetÍatamosincisoslallldo
capul desÍe aÍigo exclui os dePendentes referidos nos seus incisos IV e V.

§ 2o. A concessão de Pensão

deste artigo exclui o dependente referi

trata o inciso lY do caPut

§ 3'. A dependência eco nos incisos IV e V

do caput deste artigo não é Pres

servidor.

§ 4'. Não serão consider

nos termos da legislação civil.

§ 5o. O enteado, o tutelad

que comprovada a dependência e

§ 6". O ex-cônjuge se

compaúeiro ou ex-compaúeira
recebendo pensão alimentícia fará

ou em escritura pública de seP

acordo extrajudicial celebrado no

476, Setor

ona

ax (6 32 38-2

data do óbito do

emancipados

a filho, desde

vorc iado, e o ex-

do segurado esteja

em decisão judicial

ou estabelecida em

uanto permanecer a

o nsua

ica das pessoas mencionadâ

ida, e deverá ter como bas

s como dependentes filhos ou

e o menor sob guarda equiParam-

ômica antes do óbito.

, inclusive de fato,

ue na data do faleci

ou

dependente S

ea

ão ou de divórc

no seu inciso V.

apenas ao percen

bito da De

Ruq São Lucas,
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ffi Considera-se comPanheira ou co
- 

em uniãompanheiro a pessoa que vlva

configurada pela convivência pública'
estável com o segurado ou com a segurada,

contínua e duradoura estabelecida com o objetivo de constituição de família' nos termos

do art. 1.723 do Código civil e do § 3" do art. 226 da Constituição Federal, podendo ser

comprovada por meio de escritura pública firmada em cartório, em vida' por ambos os

conviventes ou por sentença judicial transitada em julgado'

§ 8". A preexistência de casamento ou de união estável de um dos conviventes'

ressalvada a exceção do § l. do ?,Jt. 1.723 do Código civil, impede o recoúecimento

de novo vínculo referente ao mesmo período, inclusive para fins previdencirírios.

§ 9o. A pensão atribuída a filho ou a irmão totalmente incapaz para o trabalho

ou que teúa deficiência de natureza fisica, mental, intelectual, sensorial ou deficiência

grave, será devida enquanto durar a incapacidade ou deficiência'

§ 10. A incapacidade total para o trabalho ou a deficiência de natureza fisica,

mental, intelectual ou sensorial ou grave dever ser comprovadas mediante insPeção

realizada por junta médica indicada pelo I

§ 11. A incapacidade total de natureza fisica,

mental, intelectual ou sensorial ou servidor, não

conferem direito à pensão

§ 12. A comprovação de base a data

do óbito do servidor, sendo const fins desta

Lei, aquele que, comprovad u que dele

receba recursos para subsistênci

possua bens.

§ 13. Havendo mais de

rateado nos termos desta Lei e da

AÍ. 39 Será concedida

mediante sentença declaratória

competente

Parágrafo Único. A pe ao

comprovação de óbito do segur

ficando os dependentes desobri

comprovada má-fé.

nlmo e nao

alor da pensão será

ort presumida do segurado

autoridade judiciária
r

IS a sera sfo em definitiva com a

sera c om seu reapaÍecimento,ausente

s de ress
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recebidos, salvo em caso de

a o trabalho ou a defi

grave, supervenientes à morte

dência econômica deverá ter com

o economicamente dependente, Para

, viva sob o mesmo teto do segurado

teúa renda inferior a I (um) salário

dependente do segurado,

ão provis

B

dea

c

c 103/2019
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Art. 40 G pensionistas com deficiência ou considerados incaPazes Para o

trabalho Íicam obrigados, tanto paÍa concessão como para manutenção de suas quotas

de pensão, a submeter-se à pericia médica do INPREB'

§ 1". O pensionista com deficiência de natureza fisica, mental' intelectual'

sensorial ou grave, ou o considerado incapaz para o trabalho deverá' a cada 2 (dois)

anos, no mês de seu aniversiírio, submeter-se à reavaliação por perícia médica oficial

indicada pelo INPREB.

§ 2". Havendo qualquer informação a respeito de melhoria do estado de saúde

do pensionista inválido ou com deficiência de natureza Íisica, mental, intelectual,

sensorial, ou grave, ele poderá ser convocado, a qualquer momento, para avaliação das

condições que ensejaram a concessão do beneficio, por peícia médica oficial indicada

pelo INPREB, podendo o beneficio ser suspenso, mesmo que oriundo de decisão

judicial, caso não compareça sem motivo justificado.

§ 3". Ficam dispensados da perícia médica referidos neste artigo, os

pensionistas com deficiência que atingirem a idade de 60 (sessenta) anos'

§4o.Aconvocaçãoparacomprovaçãodacondiçãodopensionistaconsiderado
íncapaz paru o trabalho ou com deficiência de natureza fisica, mental, intelectual,

sensorial ou grave ocorrerá mediante com r escrito, podendo ser de formau

eletrônica, conforme procedimentos esta

Conselho Curador do INPREB em coj

após a publicação desta lei.

§ 5o. É dever do pensionista

de endereço de sua residência. en

devidamente atualizados na base de

AÍ.41 0 direito à

I - com a moÍe do pensioni

Il - para filho ou pessoa

ambos os sexos, ao completar 2l (v
totalmente incapaz para o trabalh

deficiência gÍave atestada por perí

sentença judicial;

III-comaemancipação;

Ruq Sõo Lucqs, 2176, Setor

ento a ser elaborado pelo

REB em até 180 dias

como informação

contato telefônico
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anter seus dados pessoais

ereço eletrônico se tiver,

de cada cota individual ces

ele equiparada ou para
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od emS

e um) anos de

ou tiver defic
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para ntno ou pessoa a ele equiParada ou para o irmão considerado

totalmente incapaz para o trabalho, de ambos os sexos, com a cessação da incaPacidade

ou com o afastamento da deficiência;

V - com a anulação do casamento, mediante sentença transitada em julgado;

VI - para o separado e o divorciado, judicialmente ou extrajudicialmente, ou

para o ex-companheiro, que perceba alimentos para si, caso decisão judicial ou acordo

Lxtrajudicial tenha estabelecido um período determinado ou caso veúa requerer outro

beneficio de pensão, decorrente de outro casamento ou de nova união estável;

VII - pela superveniência de condições econômicas que garantam o próprio

sustento, quando forem requisitos para a conce§são do beneÍicio;

VIII - para cônjuge, companheira ou compaúeiro, da seguinte forma:

a) se considerado totalmente irrcapaz par:a o trabalho, pela cessação da

incapacidade, respeitado os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas "b" e

"c" deste inciso;

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado teúa vertido 18

(dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido

iniciados a menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado;

c) transcorridos os seguintes periodos lecidos de acordo com a idade do

beneficiário na data de óbito do segu ner depois de veÍidas 18

(dezoito) contribuições mensais e pel o início do casamento

ou da união estável:

cl. 3 (três) anos, co idade;

anos de idade;c2. 6 (seis) anos, e

c3. 10 (dez) ano nove) anos de

idade:
idade;

e três) anosc5. 20 (vinte)

de idade; e

c6. Vitalicia,

§ I ". Havendo mais guir uma parcela

de pensão, proceder-se-á a 13', do art. 38, em

favor dos pensionistas

Parágrafo Único. C
também a pensão.

o pensionista, extinta ficará

ul ern caducidade dos direitos

S

§ 2' A perda da q
inerentes a essa qualidade.

6,Setor6-F' 2186 - CEP 76.880-000

tre 2l (vinte e um) e 26 (vinte e sei

enfie 27 (vinte e sete) e 29 (vinte

s, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos

os, entre 4l (quarenta e um) e 43 (quare

44 (quarenta e quatro) anos de idade o

um pensionista, toda vez que se ex

vo rateio da pensão, na forma do

scentes, nos termos desta Lei.

Iidade d

a extinção da quota

,seo óbi

anos

enos 2 (dois) anos
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§3' Serão aplicados, conÍbrÍne o caso, a regra contida na alínea "a" ou os

prazos previstos na alínea "c", ambas do inciso YIll do caput deste artigo, se o óbito do

seguÍado decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença pro fissional ou do

trabalho, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições m

da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável'

§ 4'. Após o transcurso de, pelo menos, 3 (três) anos e desde que, nesse

período, se veriÍique o incremento mínimo de I (um) ano inteiro na média nacional

única, para ambos os sexos, coÍrespondente à expectativa de sobrevida da população

brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins

previstos na alínea "c" do inciso YllÍ do caput deste artigo, por ato do Chefe do Poder

Executivo, limitado ao acréscimo em comparação com as idades anteriores ao referido

incremento.

§ 5". O tempo de contribuição ao RPPS ou ao RGPS será considerado na

contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais referidas nas alineas "b" e "c" do

inciso VIll do caput deste artigo.

§ 6'. Na hipótese de o servidor falecido estar, na data do óbito, obrigado por

determinação judicial a pagar alimentos temporiírios a ex-cônjuge, ex-companheiro ou

ex-companheira, a pensão por moÍte será devida pelo prazo remanescente constante em

decisão judicial, escritura pública ou acordo

de cancelamento anterior do beneficio.

Art. 42 Não farájus à pensão ou

I - condenado criminalmente

autor, coautor ou paÍicipe de homicí

contÍa a pessoa do segurado, ressalv

e

II - o cônjuge, o compaúei
tempo, simulação ou fraude no c

com o fim exclusivo de constituir
judicial no qual será assegurado o di

Parágrafo Único. Se houver

do capul deste artigo, será possível

beneficio de pensão por morte, med

ampla defesa e o contraditório, e

desde a data da suspensão,

176, Setor 6

ensals ou

caso não incida outra hipótese

gado, como

e, cometido

mputáveis;

a qualquer

ão desses

em processo

que traÍa o inciso Il

stratrvo próprio, respeitados a

lvição, todas as parcelas

d cto.

186 -

d

Fone/Far 9) 32

por sentença com trânsito em

o doloso ou de tentativa desse crt

s os absolutamente incapazes e os i

ou a companheira se comprov

to ou na união estável, ou a formal

neficio previdenciiírio, apur

to ao contraditório e à ampla de

suspensão provisóri

a rea

s indícios da situaç

te processo

devidas,
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cônjuge ou compaúeiro, no âmbito do mesmo Regime de Previdência Social'

ressalradas as pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos

acumuláveis na forma da Constituição Federal.

Aí. 43 É vedada a acumulação de mais ãe uma pensão por morte deixada Por

os mlnlmos,

§ 1". Será admitida, nos termos do § 2o deste artigo, a acumulação de:

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um Regime de

previdência social com pensão por moÍe concedida por outro Regime de Previdência

Social ou com pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts.42 e

142 da Constituição Federal;

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou compaúeiro de um Regime de

Previdência Social com aposentadoria concedida no âmbito do RGPS ou de RPPS ou

com proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam os aÍs.

42 e 142 da Constituição Federal; ou

III - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os artigos 42 e

142 da Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito do RGPS ou de

RPPS.

§ 2". Nas hipóteses das acumulações previstas no § lo deste aÍigo, é

assegurada a peÍcepção do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de

cada um dos demais beneficios, apurada, cumul rdo com as seguintes

Íaixas

I - 60% (sessenta por cento) do val o mínimo, até o

limite de 2(dois) salários-mínimos;

ÍI - 40% (quarenta poÍ cento) do

até o limite de3 (três) salários-mínimos;

lll - 20% (vinte por cento) do va os, até o

limite de 4(quatro) salários-mínimos; e

N - l0% (dez por cento) do val OS

§ 3'. A aplicação do disposto no qualquer

tempo, a pedido do interessado, em r S

§ 4o. As restrições previstas ne

beneÍicios houver sido adquirido an

Constitucional n' 103, de 2019.

AÍ. 44 A inscrição dos de

devendo ser informada ao INPREB

ual uer dos de nden
Ruq São Lucqs, 2 76, Selor 6 - ax 3238-(6

seo direito aos

vigor da Emenda

Êilidade do segurado,

que exceder 1 (um) s

or que exceder 2 (dois) sat

r que exceder 3 (três) salirios

que exceder 4 (quatro) salários

§ 2o deste aÍigo poderá ser revi

de alteração de algum dos benefi

aÍigo não serão aplica

da data de entÍada

nte,

entes é

condi ão de

C n" 0l .26 058/000 t-44 Burilis -
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ParágraÍb Único. Independentemente da inscrição como dependente' o

preenchimento das condições de elegibilidade, para fins de recebimento de pensão por

morte, deverá ser comprovado quando da ocorrência do fato gerador do beneficio'
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GABINETE DO PREFEITO

CAPÍTULOvII
DO CÁLCULO DAS APOSENTADORIAS

Art' r'5 No cálculo dos proventos de aposentadoria, estabetecidas no art' 20'

21,22,23,24 e 30 desta Lei, dos servidores titulare§ de cargo efetivo que tenham

ingressado no serviço público em cargo efetivo após 3l de dezembro de 2003 e'

ressalvadas as exceções previstas nesta Lei, será considerada a média aritmética

simples das maiores bases de cálculo de contribuiçâo aos regimes de previdência a

que o servidor esteve vinculado, correspondentes a 807o (oitenta por cento), das

maiores contribuições de todo o periodo contributivo desde a competência julho de

1994 ou desde a do inicio da contribuição, se posterior àquela competência'

§ 10 Para os efeitos do disposto no capur, serão utilizados todos os valores

das remunerações que constituíram como base de cálculo para as contribuições do

servidor aos regimes de p revidência, independentemente do percentual da alíquota

estabelecida ou terem sido estas destinad io de apenas parte dos

trenefícios previdenciários, observada a d

§ 20 As remunerações ou subs

dos proventos terão os seus valores

variação integral do índice fixado pa

considerados no cálculo dos ben

benefícios do RCPS' conforme Port
Social (MPS).

§ 3o Nas competências a pa

contribuição para regime PróPrio
remuneração) do servidor no carg

isenção de contribuiçâo ou afas

afastamento seja considerado como

§ 40 Na ausência de contrib
vinculado ao RPPS até dezembro d

cargo ocupado no período correspo

§ 5' As remunerações co

atualizadas na forma do § 20, não

I - inferiores ao valor do salário m

e

II - superiores ao limite
da remunera o, uanto aos meses

Ruq São Lucas, 2476, Setor 6

o do valor inicial
acordo com a
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será a

e houve

resp ectivo

remuneração no

da média, que serão
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-CEP7

considerados no cál

lizados, mês a mês,

a atualização dos salários

iários do RGPS erados no

ria editada pelo Ministério da

r de julho de 1994 em que não tenh

a base de cálculo dos provento

efetivo, inclusive nos períodos em

mento do cargo, desde que o

e efetivo exercício.

içâo do servidor nâo titular

ara o

tn ição nesta Lei.

erao ser:

lmo 1'

dente.

sideradas no cá

e con buiçã

s ra o est

6
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§ 60 As maiores remunerações de que tratâ o caput serão definidas depois

da aplicação dos fatores de atualização mês a mês, dos limites estabelecidos no § 5'.

§ 70 Na determinação do número de compêtências correspondente§ â 80%o

(oitenta por cento) de todo o periodo contributivo de que trata o capul, desprezar-

se-á a parte decimal'

§S"seapartirdejulhodelgg4houverlacunasnoperíodocontributivodo
segurado por ausência de vinculaçâo a regime previdenciário, esse periodo será

desprezado do cálculo de que trata esse artigo'

§ 90 Os proventos' calculados de acordo com o capul, por ocasião de sua

conce§§ão, não poderão exceder â remuneraçilo do respectivo servidor no cargo

efetivo em que se der a aposentadoria.

§ 10. Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que

trata este artigo serão comprovadas mediante documento fornecido pelos órgãos e

entidades ge§toras dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve

vinculado ou, na falta daquele por outro documento público sendo passíveis de

confirmação das informações fornecidas.

§ ll. Em caso de segurado sujeito ao Regime de Previdência

Complementar, nos termos do disPosto nos ó do art. 40 da Constituiçâo

Federal, os proventos de aposentador morte não poderão ser

superiores ao limite máximo estabelecid o RGPS.

§ 12. Aplicar-se-á o limite m S para o valor das

aposentadorias e das Pensões a tod pantes de cargo

efetivo que tenham ingressado no se lementação do

Regime de Previdência ComPlement

§ 13. Aplica se o limite fixado

total dos proventos de inatividade'

eral, à soma

ulação de

cârgos ou empregos públicos'

Contribuição para o regime geral

da adição de proventos de inativid
forma da Constituição Federal,

nomeação e exoneração e de cargo

§ 14. Para os novos serryid

pelo Instituto de Previdência do

Geral, Devendo o servidor, caso

estabelecido nesta lei. Terá qu

instituído pelo município.

sujeitas à

resultante
mulável na

lei de livre

de aposentadoria

o teto da Previdência

r sua renda até o limite
prevr enc complementar já

Art. 46 Para o

será utilizada fração cuj

necessário à respectiva

cu o dos

o numerad

aposentad a volun

S orcl als ao po de contribuição,

será o to desse tempo e nador, o tempo

tos integrais, conforme
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inciso II do artigo 22 desta Lei, não se aplicando a redÇão de que trata a aPosentadoria

voluntária de professor estabelecida no artigo 23 desta Lei:

I - A fração de que trata este parágrafo será aplicada sobre o valor dos

proventos calculado conforme o caput do artigo anterior, observando-se previamente a

aplicação do limite que tÍata o § 9" do mesmo aÍigo'

II. O período de tempo utilizado no calculo previsto nesse parágrafo serão

considerados em número de dias.

CAPÍTULO VIII
REAJUSTES DE APOSENTADORIAS E PENSÔES

Art. 47 É assegurado o reajustamento de lpo§entadorias e pensões

previstas nesta Lei Complementar, nos seguintes termo§:

I - de acordo com o disposto no art, 70 da Emenda constitucional no 41, de l9 de

dezembro de 2003, para aposentadorias concedidas a servidor público que tenha

ingressado no serviço público em cargo efetivo até 3l de dezembro de 2003 e

pensões de seus dePendentes, desde que não tenha feito a opção de que trata o § 16

do art, 40 da Constituição Federal;

II - nos termos estabelecidos Pa posentadorias concedidas a

servidor público que tenha in cargo efetivo após 31

de dezembro de 2003 e Pensões

AÍÍ. 48 A gratificação

pensionista em valor equivalen

ano.

embro de cada

clo, o cálculo da

gratificação natalina obedec do beneficio no

conespondente exercício, equi ão de dias superior a

l5 (quinze), a 1ll2 (tm doze a

§ 2". A gratificação

antecipadamente, mediante

conesponde.

artigo poderá ser paga,

D

p tro d ex icio financeiro a que

a2tB6 - cEP 76.BBo-ooo

ado no serviço públi

GRATIFICAÇÁO XITAIIXA

talina será devida a segurado aposen

ao respectivo beneficio do mês de d

orrência de fato extintivo do bene

à proporcionalidade da manu

lendo, cada mês decorrido ou

eque trata o c

e seus dependentes.

o RGPS, para

CAPÍTULO IX

s).

elamento,

etor 6Ruq Sdo Lucas, 2176,
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§ 3'. Em caso de recebimento da antecipação de que trata o § 2o e Posterior

ocorrência de fato extintivo do beneficio, o beneficiiirio deverá ressarcir a fração da

parcela paga proporcionalmente maior que o montante a que teria direito'

CAPÍTULO X
DA JUNTA MÉDICA

Art. 49 A Junta Médica pericial do INPREB será composta por 03 (três)

médicos ou por estabelecimento de saúde dotado de personalidade jurídica,

devidamente registrado junto ao CRMiRO, contratado pala prestaÍ serviços solicitados,

assegurando a mesma quantidade de proÍissionais médicos'

Parágrafo Único. Na contratação de pessoa jurídica prevista neste aÍigo,

deverão ser observados os procedimentos estabelecidos na Lei Federal 14.13312021 e

alterações posteriores ou credenciamento por chamamento público com valor

preestabelecido por laudo.

Art. 50 A junta médica

INPREB e atenderá todas as nonnas

Art. 5l O valor de ca

superior ao valor contido na legi

Paragrafo Único. O

mínimo vigente.

AÍÍ. 52 A Junta Médi

da Lei Federal n. 14.133 e, re

Diretor Executivo do INPREB,

Art. 53 A Junta Méd

seguintes hipóteses:

I - Quando acidentado

II - Quando acometido

III - Aposentadoria por

IV - Nos demais

INPREB.

Art. 54 Deverão subm

- Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.8

Diretor Executivo do

ica não será

OS

pelo

dor nas

te;

SS os e houver interesse do

o

a laudo e exame feito pela junta

ação autorizativa específica do Município

que trata o caput não será superior a27 Yo d

a pericial do INPREB poderá ser contratada nos

lamentada através de portaria editada e assi

s deliberação do Conselho Curador

o exercício de suas funções;

a que alude o artigo anterior avaliará o

astarpre

e doença profissional

semque

itadas por esta Lei.

incapacidade

rcaMer-se àJ
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- o segurado aposentado por incapacidade pernanente' para avaliação

médica;

II - o dependente na condição de incapaz totalmente para o trabalho, para a

inscrição como beneficirírio ou a avaliação médica anual;

III - nos demais casos previstos no artigo anterior.

Art. 55 Os servidores e beneficiários, de posse de laudo e/ou atestado médico,

deverão apresentar-se junto ao INPREB -nos prazos e formas previstos na presente Lei

e norÍnas complementares.

Art. 56 Os exames médico-periciais não poderão ser realizados no Posto de

saúde Municipal ou Hospital em que os membros da Junta Médica atenderem e, sempre

que necessário, a perícia poderá ser realizadana residência do segurado ou beneficiiirio

ou na sede do Instituito de Previdência, exceto nos casos de impossibilidade de

locomoção, ou no estabelecimento onde se encontrar intemado'

Art. 57 Nos laudos e atestados médicos apresentados pelos servidores e/ou

beneficiários deverão constar o CID (Código Intemacional de Doenças), a data, o

carimbo, o número do Registro no Conselho Regional de Medici e a assinatura do

médico emissor e as consequências da doença que a impossi b trabalho, bem

Art. 58 Fica facultado ao Médico Perito do

competente em relação à enfermidade periciada ou

dos exames complementares, quando houver necessid

a

sional

lação

Art. 59 A presença de uma doença nao tm

de beneficio, devendo seÍ constatada" nece

permanente.

TÍTULO II
PI,ANO DE CUSTEI

CAPITU
DA RECE

Art. 60 O Plano de Custeio do RPPS SS spu licos vos, inatlvos e

pensionistas dos Poderes e Orgãos autônomos incluidas s asautarqulas fundações, do

Município de Buritis, dispor-se-á nos os do o art. 149 da

Constituição Federal, de modo a assegurar s benefi cios previdenciários.

24 6- Fo (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

ão

va

ituto indicar outro pro

iada, bem como a soli

lica obrigatoriamente a co

nte, a incapacidade la

DO RPPS

I
A

o caso.

tam p
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Parágrafo Unico. O plano de custeio estabelecido no csput deste artigo deverá

ser revisto anualmente, com base em critérios e estudos atuariais que objetivem o seu

equilíbrio financeiro e atuarial

AÍ. 6l A receita do INPREB será constituída de modo a garantir o seu

equilíbrio financeiro e atuarial, na seguinte forma:

I - De uma contribuição mensal dos segurados ativos, definida pelo § 1'do aÍ'
149 da CF/88, igual a l4Vo (quatorze por cento), calculada sobre a remuneração da

contribuição, nos termos do inciso VI do aíigo 4o desta Lei Complementar;

II - De uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos pensionistas

igual a l4%; (quatorze por cento), calculada sobre a parcela dos proventos e das pensões

que superarem o limite miiximo de 02 (dois) salarios mínimos vigentes estabelecidos

para os beneficios do Regime Ceral de Previdência Social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal;

III - De uma contribuição mensal do Município, incluidas suas autarquias e

fundações, que não poderá ser inferior a contribuição dos servidores ativos e inativos e

definida pelo art. 2o da Lei Federal n' 9.717198, com redação dada pela Medida

Provisória no 167, de 19 de fevereiro de 2004, deÍinida por Decreto do Executivo

Municipal, todos os anos, a ser apurada com base o atuarial;

IV - De uma contribuição mensal ais, sujeitos a regime de

orçamento próprio, igual à fixada para o

sobre a remuneração de contribuição dos

este artigo, calculada

V - De uma contribuição m da faculdade

prevista no §lo, inciso III do artigo l3
VI - Pela renda resultante da

VII - Pelas doações, legados

VIII - Por aluguéis de imó Conselho

Curador;

IX - Dos valores recebidos do§

9o do art. 201 da Constituição F

X - Contribuições comp

vierem a ser instituídas;

XI - Reversão de quaisque

XII - Multas, juros de mo

XIII - Emolumentos, t
quantias devidas em consequência

pelo Conselho Curador;

XIV - Produto

Rua Sdo Lucas, 2176, Sel

s

as que

percentagens e outras

forma a ser instituída
I

as em geral;

sal dos segurados, que u
sta Lei Complementar;

plicação das reservas;

rendas eventuais;

is, estabelecidos em Lei, e resolução

a título de compensação financeira, em

mentares, suplementares ou extrao

quantias em virtude de prescriç

e atualização monetáLria;

gurados obrigatórios;

icípio no inciso I
rgãos m

da pres
, tarifas, co
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XV - Prêmios e comissão resultantes de operações com seguros e pecúlios;

XVI - Donativos Particulares;
XVII - Recursos adicionais pelo Município, fixados em orçamento;

XVIII-RecursosprovenientesdeórgãosdosPoderesdaUnião,dosEstados,
do Distrito Federal e dos Municípios;

XIX - As tarifas de que tÍata o inciso XIII, deste artigo são justificadas da

seguinte forma:

§ 1". As primeiras vias dos serviços abaixo relacionados, serão gratuitas,

obedecendo o que ora se disPõe:

a) Primeira via da Certidão de Tempo de Serviço (CTS)

b) Primeira via do Cadastro Individual do Segurado (CIS)

c) Primeira via do individual da Individualização de Contas (IC)

d) Primeira via de Atestado de Segurad (ASI) ,anualmente

§ 2" Serão tarifadas:

a) Segunda via da Certidão de T

b) Segunda via do Cadastro I

c) Segunda via do individual

d) Segunda via de Atestado de

e) Serão cobradas ainda ou se
documentos, que não estão en

que, for solicitado uma 2" ou mai

prestados, por direito adquirido do se

§ 3'. Os recursos de Re

aplicado na concessão de e

consignado, observada a re

Monetário Nacional.

§ 4". O salário-família

desconto pelo INPREB.

§ 5'. O abono anual será

da remuneração de contribuição rel

OS

ser

de

lho

a qualquer

c bu vos, separadamente

que o

§ 6o. Para a ap IS uo

assegurado inativo e pensionista ima de 02 dois)

Rua São Lucqs, 2176,

t4%
ários

8-2486 - CEP 76.880-000

uatorze por cento) ao

nimos, aplicar-se-á o

Individualização de Contas (IC);

egurado do Instituto (ASI);

certidões, relatórios e xérox de proce

s, que no caso de certidões ou relatórios d

vias, Íicando sempÍe a lo via como serv

ime Próprio de Previdência Social pode

seus segurados, na modali

entação específica estabelecida pelo

está sujeito, em hipótese

ual do Segurado (CIS)
de Serviço (CTS);

onsiderado,

tiva ao mê

tlmos aos
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princípio nonagesimal a contar da data da publicação da Lei que implementou a referida

alíquota

Art. 62 Excluem-se da remuneração de contribuição, conforme inciso VI do

artigo 4o desta Lei complementar, a gratificação de férias, horas extras e vantagens

temporilrias, bem como:

I - as dirírias para viagens;

II - a ajuda de custo em raáo de mudança de sede;

III - a indenização de tÍansporte;

IV - o auxílio alimentação;

V-oauxíliocreche;
VI - as parcelas remuneratórias pagas a tírulo de insalubridade;

VII - o abono de permanência de que trataÍn o § 19 do art. 40 da Constituição

Federal, o § 52 do art.22 eo § 12 do art.32 da Emenda Constitucional n 41, de 19 de

dezembro de 2003.

matemidade e auxílio

doença, o segurado contribuirá sobre a cebida a título de

beneficio, durante toda a vigência do b

AÍ. 63 Em caso de acumul

contribuição para os efeitos desta lei,

§ 1". Ao servidor titular d são, ou

ao qualdetentor de mandato eletivo, a

ocupa.

§ 2'. E vedado a incorpo no cálculo

função deprevidênciario, vantagens de cará

de

confiança ou de cargo em coml

servidor efetivo.

DO RECOLHIME

Art.64 A

ox (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

ídio único do

CONSIGNAÇOES

REB compreendendo

observando-se as

UI

de cargos permitida em lei, a

rá a soma das remunerações percebi

cargo efetivo, ocupante de cargo em comi

uição mensal será calculada, sobre o c

ção para fins de contribuição que

r temporario vinculado ao exercicl

ão, exceto se este figurar como

SEÇÃO
DAS CO

eficio
talidade da remuneraç

eneficio de

colhimento, real

es devi

evera

sao
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I - aos setores encarregados de efetuar o pagamento dos servidores ativos e

inativos dos órgãos municipais, caberá descontar, no ato do pagamento, as importâncias

de que trata o art. 6l;
II - caberá do mesmo modo, aos setores mencionados, recolher ao INPREB ou

a estabelecimentos de crédito indicado, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente, a

importância arrecadada na forma do item anterior, juntamente com as contribuições

previstas no art. 61, conforme o caso'

Parágrafo Único. Os Poderes Executivo e Legislativo, suas autarquias e

fundações, encaminharão, mensalmente, ao INPREB relação nominal dos segurados,

com os respectivos subsídios, remunerações e valores de contribuição.

Art. 65 O não recolhimento das contribuições a que se referem os incisos I, II

e III do art. 6l desta Lei, no prazo estabelecido, ensejará o pagamento de juros

moratórios à razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês acrescidos da taxa IPCA,

não cumulativo.

Art. 66 O parcelamento ou moratória de débitos dos Entes Federativos com

seus Regime Pró

(sesssenta) meses.

prio de Previdência limitado ao prazo máximo de 60

dos órgãos do

fim de apurar

no plano de

e, exerc ida por

AÍÍ. 67 O INPREB

Município, quaisquer docum

irregularidades nas incidênci

custero.

Parágrafo Único
qualquer dos membros do

DA GE EIRA

RAL

AÍ. 68 As impo CI as lo REB são de sua propriedade e

em caso algum poderão te aplicação ersa da ecida nesta lei, sendo nulos de

476, Setor 6 - Fone/Fqx (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000

CAPÍTULO II
DA FISCALIZAÇÃO

derá, a qualquer momento,

tos para efetuar levantamento fiscal,

dos encargos previdenciiírios previst

fiscalização será feita por diligência

SEÇ

D

TÁO f,CONÔMICA.FINA

lho Fiscal.

CAPiTULO III
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Art. 69 Na Íealização de avaliação atuarial inicial e na reavaliação em cada

balanço por entidades independentes legalmente habilitadas, devem ser observadas as

normas gerais de aturlria e os parâmetros discriminados no anexo I da Portaria MPAS

n.o 4.992 com as alterações contidas na Portaria MPAS n.o 3.385 de 1410912001 e

Portaria 146712022.

SEÇÀO II
DAS DISPONIBILIDADES E APLICAÇÁO DAS RESERVAS

Art. 70 As disponibilidades de caixa do INPREB ficarão depositadas em conta

separada das demais disponibitidades do Município e aplicadas nas condições de

pleno direito os atos que violarem este prec

estabelecidas na legislação pertinente' além de

mercado, com

Nacional.

eito, sujeitos os seus autores às sanções

outras que lhes possam ser aplicadas.

observância das normas estabelecidas pelo Conselho Monetiitio

Art. 71 A aplicação das reservas se fará, tendo em vista:

I - segurança quanto à recuperação ou conservação do valor real, em poder

aquisitivo, do capital investido, bem como ao recebi lar dos juros previstos

para as aplicações de renda fixa e variável;

II - a obtenção do miíximo de gurança e grau

de liquidez

ParágraÍb U nlco. É vedada a a trata o

capul em:

a) títulos das dívidas públicas ese

outros papéis relativos às empresas con

b) empréstimos, de qualquer

inclusive a suas empresas controladas.

blico,

Art.72 Pua alcançar os obj o INPREB

realizará as operações em conformi aprovado pelo

Conselho Curador e Fiscal e CO do Instituto de

Previdência Social dos Servidores de tis o.

cação das disponibilidades de

ual e municipal, bem como, em

ladas pelo respectivo ente da federação

natureza, aos segurados e ao Poder

ivos enumerados no artigo anteri

e com o planejamento finance

to compatível com

- Comitê de Inves

úblicos do Municipi o

- Fone/Fqx (69) 3 38-2186 - CEP 76.

266
2476, Setor

0
Rua São 000
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CAPÍTULO IV
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE

SEÇÃO I
DO ORÇAMENTO

Art. 73 O orçamento do INPREB evidenciará as políticas e o programa de

trabalho govemamental, observados o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e os princípios da universalidade e do equilíbrio'

§ l'. O orçamento do INPREB integrará o orçamento do Município em

obediência ao princípio da unidade'

§ 2".O Orçamento do NPREB observarâ na sua elaboração e na sua

execução, os padrões e as norÍnas estabelecidas na legislação pertinente'

SEÇÃO II
DA CONTABILIDADE

ArÍ.74 A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das

suas funções de controle prévio, concomitante e o de informar, inclusive de

apropriar e apurar os custos dos serviços, e, , de concretizar os seus

objetivos, bem como interPretar e analisar os

AÍ. 75 A escrituração contábil s idas dobradas.

§ 1". A contabilidade emitirá re ive dos custos

dos serviços.

§ 2'; Entende-se por relatóri de receitas e

despesas do INPREB e demais

legislação pertinente.

e pela

§ 3". As demonstrações e arão a integrar a

contabilidade geral do Município

Art.76 O INPREB obs individualizado das

contribuições de cada servidor e do s gerals

feita pelo método das p

os mensais de gestão, incl

s de gestão, o balancete mensal

os relatórios produzidos

ará ainda o re

nstrações exigidas pela admini

ultados obtidos

nsequentem

(6e) 32 -218Foó

-44 - Buritis -t.266.058/00
2476, SetRua São Lu

ntá

P 76.880-000
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Art. 77 Aplicam-se as seguintes nonnas e no que couber o disposto na Portaria

MpAS n.o 4858, de 26 de novembro de 1998 e Portaria 146712022, que dispõe sobre

contabilidade de entidades fechadas de previdência privada'

I - a escrituração deverá incluir todas as operações que envolvam direta ou

indiretamente a responsabilidade do regime próprio de previdência social e modifiquem

ou possam vir a modificar seu patrimônio;

II - a escrituração deve obedecer às normas e princípios contábeis previstos na

Lei n." 4.320, de l7 de março de 1964 e aherações posteriores;

III - a escrituração será feita de forma autônoma em relação às contas do Ente

público;

IV - o exercício contábil tem a duÍação de um ano civil;

v - o Ente Estatal ou a unidade gestora do regime próprio de previdência social

deve elaborar, com base em sua escrituração conüíbil e na forma fixada pelo Ministério

da Previdência e Assistência social, demonstrações financeiras que expressem com

clareza a situação do patrimônio do respectivo regime e as variações ocorridas no

exercício, a saber:

a) balanço patrimonial;

b) demonstração do resultado do exercício;

c) demonstÍação hnanceira das origens das aplicações dos recursos; e

d) demonstração analítica dos investimentos.

VI - para atender aos procedimentos contábe mente adotados em

auditoria, o Ente estatal ou a unidade gestora do reg vidência social

iações, dedeverá adotar registros contábeis auxiliares

reavaliações dos investimentos, da evolução

resultado do exercício:

VII - as demonstrações financeiras d

explicativas e outros quadros demonstrativos n

da situação patrimonial e dos resultados do ex

VIII - os investimentos em imobil

corrigidos e depreciados pelos critérios

CAP
DA EXECUÇÃ

Art. 78 O INPREB publicará, até 3

mês, demonstrativo da execução orç

do demonstrativo, explicitando, c d

I - O valor de contribuição do en

76,Setor6-F'

do

otas

to

erramento de cada

o mês anterior ao

sagregada:

reservas e da demo

em ser complementadas por

essários ao minucioso esclarectm

ões para uso ou renda devem

pelo Banco Central do Brasil.

ORÇAMENTARIA

epróprio de

clol

(trinta) dias após o

mensal e ac

ULO V

apuração de

6.CEPRuq São Lucas, 2
8/0001-14 - Buriris - RO
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II - O valor de contribuição dos serv idores públicos ativos;

III-ovalordecontribuiçãodosservidorespúblicosinativoserespectivos
pensionistas;

IV - O valor da despesa total com pessoal ativo;

V - O valor da despesa com pessoal inativo e com pensionistas;

VI-ovalordareceitacorrentelíquidadoEnteEstatal,calculadanostermos
do § 1", do Art. 20, da Lei9J17 de27 de novembro de 1998;

VII - Os valores de quaisquer outros itens considerados para efeito do cálculo

da despesa tíquida de que trata o § 20, do art. 20 da Lei 9.71'7 de 27 de novembro de

1998.

parágrafo Único. O INPREB encamiúará à Secretaria de Previdência

social - MPAS - até 30 (trinta dias) após o encerramento de cada semestre,

demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesas previdenciárias desse

período e acumuladas do exercício em curso, informando, conforme anexo II da Portaria

MpAS n.. 4992 comas alterações contidas na Portaria MPAS n.'3.385 de 14109/2001.

SEÇÁO I
DA DESPESA

AÍÍ. 79 Neúuma desPe

orçamenLiria.

Parágrafo Único. Para os

poderão ser utilizados os creditos

Art. 80 A despesa do I

I - Pagamento de pres

II - Aquisição de

a necessana autorização

ões orçamentilrias

necessários ao funcionamento
III - Desenvolvime

planejamento, administração e

IV - Atendimento

utros insumos

entos de gestão,

r urgente e inadiável,

na sente Lei;
q co e o quadro de servidores

SEÇ OII
AS RE EITA
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necessárias à execução das aç

V - Pagamento de v

casos de insuficiências e o

icionais suplementares e espec

PREB se constituirá de

ões de natureza previdenciiiria:

permanente e de consumo e de

e aperfeiçoamento dos instru

e despesas diversas de c

sera realizada S

o INPREB;
to

controle;

s e servrços mencr
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do INPREB

Rua
'.1 n" 01.266.058/0001-44 - Buritis - RO

37t52



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINETE DO PREFEITO

AÍ.SlAexecuçãoorçamentiíriadasreceitasseprocessaráatravésda
obtenção do seu produto nas fontes determinadas nesta Lei'

CAPITULO VI
DA ORGANIZAÇÃO FUNCIONAL

SEÇÃO I
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 82 A organização administrativa do INPREB compreenderá os seguintes

órgãos

I - Conselho Deliberativo, com funções de deliberação;

II - Conselho Fiscal, com funções de fiscalização;

III - Comitê de Investimento (COM[$;
IV - Diretor Executivo, com função executiva de administração;

V - Procurador do Quadro do Município através de Função Gratificada para o

atendimento ao Instituto de Previdência, com função de acompaúar os processos

administrativos e dar pareceres em todos os processos de aposentadoria, pensões e

interceder pelos interesses do INPREB;

VI - Assessoria Contábil Tercerizada cargo de confiança com

função de assinar em conjunto com o Diretor amentário mensal e

anual, elaboração e confecção de empenho itadas pelo Diretor

Executivo e de interesse do INPREB:

Vll - Diretor Financeiro c iços na área

administrativa elaborar, receber e digi de Íblha de

pagamento, assinar em conjunto com o aplicações

tadas pelofinanceiras, em conjunto com o Asse

Diretor Executivo do INPREB;

VIII - Diretor Administrativ nar todos

os processos de beneficios do IN
Executivo;

IX - Controlador Intemo, co

aferir a regularidade dos procedi

INPREB, bem como atender solicita

X - Assessor Execulivo.

processos administrativos, e outÍas s

lvo do INPREB;

IA movimentação de

to xecutivo;

o Diretor

bem como

ealizados pelor

a função de prestar se

documentos diversos, e

iretor Executivo, transferências

r Contábil, e atribuições a ele soli

com a Íunção de elaborar e confecci

B e outras solicitações feitas

função de cuidar e zelar das des

tos econômicos e financeiro

atri aS e SOe utb çõe

Iicitações feitas

aÍÍav

ecutlvo.

imposta pelo Diretor

encarregado pela

9) 3238-2486 -6 Fone/Fax
t.266.058.

s,2176, Set

CNPJ n'
38t52

\/\ /

Rua São 76.8E0-000
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§ lo. As àtribuições serão especificadas e regulamentadas através de Decreto

do Executivo Municipal, com a aprovação

Complementares n" 003i2016 e alterações.

do Conselho Deliberativo, acrescida nas Leis

Rua São Lucas, 2176, Setor ó ux (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

AÍ. 76 da Portaria

146712022. Caso exercido

por servidor de eÍ'etivo

receberá 80% do valor em

X x R$ 7.691,340lDiretor Executivo

Portaria

exercido

efetivopor servidor d

receberá 80% do v
FG.

datut. 7

1467t2022.

rem

R$ 3.200,01 x XControlador Intemo

Art. 76 da Po

1467t2022. CARGO MIS

FG/CC, caso exercido

servidor de carreira /e

receberá 80% do valo

FC;,

vo

en1

R$ 3. ,000l x xDiretor Financeiro

xx R$ .200,00

carreira /efetivo

0oÁ do valor em
I

da

FG exercido por

Poíaria
MISTO

AÍ. 76

1467/2022.0lDiretor
Administrativo

I
\f 

r:oo,o(0l x xdeAssessor

Contabilidade

LLJ-soo+{)-0l X xAssessor Executivo
do

M icípio
Assessor Jurídico

n'01.266.05 l-44-Buritis-RO
39/52

§ 2". Os caÍgos constantes neste artigo serão providos em comissão de livre

nomeação e exoneração do Prefeito Municipal ou por servidores do quadro efetivo

cedidos com ônus para o INPREB.

Aí. 83 Fica acrescida na Lei ComplementaÍ no 00312016 a organização

administrativa do INPREB que compreenderá, conforme tabela abaixo:

REQUISITOSnruuxrnl,ÇÃorG CCVAGACARGO
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Parágrafo Único. Os cargos constantes neste artigo serão providos em

comissão de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal ou por servidores do

quadro efetivo cedidos com ônus para o INPREB, e um Procurador do quadro pennente

da Procuradoria do Municio, que exercerá as funções concomitantemente'

Art. 84 Compreenderá ainda a EstrutuÍa Administrativa do INPREB:

I - Conselho Deliberativo;

Il - Conselho Fiscal; e

III - Comitê de Investimento (COMIN).

I - Diretor Executivo: a função de administração superior.

II - Controlador Intemo: a função de zelar das despesas do Instituto, bem

como, aferir a regularidade dos procedi onômicos e financeiros realizados pelo

INPREB, atender a solicitação impos vo do INPREB.

III - Diretor Financeiro: strativa, dentre eles, o de

elaborar, receber e digitar doc folha de pagamento,

assinar em conjunto com o Di rências e aplicações

Íinanceiras, em conjunto com a ele solicitadas pelo

Diretor Executivo do INPREB.

IV - Diretor Admi processos de

beneficios e auxilios do INP

INPREB.

ecutivo do

V - Assessor Ex fisica do

lo DiretorINPREB, e outras atividade

Executivo do INPREB.
VI - Assessor jurí

jurídicos aos processos de

delegadas pelo Diretor Exec

pareceres em todos os pro

interesses do INPREB. nas

VII - Conselho De

as ações de atividades a s

VIII - Conselho

realizadas pelo INPREB.

e pareceres

vidades lhes

ade dos atos,

s e defender os

normatização de todas

as ações de atividades

cEP 76.880-000

or Executivo, cheques, tran

ssessoria Contábil e atribuições

strativo: elaboração e confecção do

B e outras solicitações feita Pelo

utivo: auxiliar na manutenção da estrutur

afins, bem como as que forem solicitadas

: assessorÍu o Diretor Executivo na emissão

effcios e administrativos, desempeúar as

tivo do INPREB, orientando quanto à le

ssos de aponsentadoria, pensões, auxí
judiciais em qualquer ins

berativo: a função de deliber

a adervl

entos diversos, elaboraç

realizadas pe lo INPREB.

scal: a funçãodefi

elo Diretor

ços na áre

Sdo Lucas, 2
ütitis - Ro

40152

AÍ. 85 Compete aos membros da estrutura administrativa do INPREB:

32Setor 6 -
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Art 86 As demais funções, procedimentos, normas e atribuições a serem

adotadas pelos membros que compõe a estrutura administrativa do INPREB, estão

relacionados nas subseções I, II, III do capítulo VI do Titulo II desta lei complementar.

AÍ. 87 O pagamento dos vencimentos do pessoal ao quadro de servidores do

INPREB será incluído das despesas do referido Instituto de Previdência através de

recursos próprios sem qualquer ônus para o Município.

SUBSEÇÀO I
DO CONSELHO DELIBERÂTIVO

Art. 88 Compõem o Conselho Deliberativo do INPREB os seguintes

membros: 02 (dois) representante do Executivo,0l (um) representante do Legislativo,

servidor de cargo efetivo e 03 (três) representantes dos segurados. sendo 02 (dois)

representantes dos servidores ativos e 0l (um) dos inativos e pensionistas quando

possível, e 03 (três) suplentes,0l (um) secretririo(a) nomeado(a) pelo Diretor Executivo

sem direito a voto.

§ 1". Os membros do Co les do Executivo e do

Legislativo, serão designados Pel e os representantes

dos segurados, serão escolhidos eleição, garantida

participação de servidores inati

§ 2". Os membros 04 (quatro)

de estar noanos, permitida a recond

Conselho.

§ 3". O Presiden lhido entre seus

membros, e exercerá o uma recondução

Art. 89 O Conselh

seus membros, pelo menos,

I - elaborar seu

II - eleger o

- apreciar

oes na

es

m a maioria simples de

ificamente:

Ill - decidir sobre

submetida pelo Diretor Exec tivo ou pelo Co elho Fiscal;

IV - julgar os rec s interpostos d

do Diretor Executivo não su tos daquele;

quer ques admi stratrva financeira que lhe seja

Conselho Fiscal e dos atos

tões e encamiúar medidas tendentes a introduzir

bem como resolver os casos omissos
6, Setor 6 - Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

lho Deliberativo, repres

Chefes dos respectivos P

entre os servidores municipais,

Conselho Deliberativo terão mandatos

exceto quando Perderem a condi

do Conselho Deliberativo será es

por 02 (dois) anos, sendo permi

Deliberativo se reunirá

o int

a vez por mês, cab

modifi
Ruu Lucqs,21

'J n' 0l .266.058/0001-14 - Buriris - RO
4152
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parágrafo Úni"o. As deliberações do conselho Deliberativo, serão

promulgadas por meio de Resoluções.

Art.g0AfunçãodeSecretáriodoConselhoDeliberativo,seráexercidapor
um servidor do INPREB a escolha do Diretor Executivo'

Art. 91 Os membros do Conselho Deliberativo, perceberão pelo desempeúo

do mandato o valor correspondente a 15% (quinze por cento) sobre da remuneração do

Diretor Executivo, exceto o Secretiírio do Conselho Deliberativo que perceberá pelo

desempenho de suas atividades l0% (dez por cento) sobre a remuneração do Diretor

Executivo.

parágrafo Único. Fica assegurado aos membros do Conselho Deliberativo, o

direito de ausentaÍ-se dos postos de trabalho na administração municipal, durante o

peíodo de até 0l (um) dia útil em cada mês, para o desempenho das atribuições de

conselheiros. ressalvado em caso de sessões extraordinárias.

SUBSEÇÁ

DO CONSEL

Aí. 92 O Conselho Fiscal se

extraordinariamente, sempre que co

especificamente:

I - elaborar seu regime intemo

II - eleger seu presidente;

III - acompanhar a execução

IV - julgar os recursos in

atinentes a processos de benefictos

§ lo. O Conselho Fiscal

titulares, 02 (dois) representantes

servidores inalivos, quando possí

municipais, para mandato de 04

Diretor Executivo s

§ 2'. O Presidente do nselho Fis sera es lhi

exercerá o mandato por 02 (dois) os, sendo pe itida uma

Lucqs,2476, or 6 - Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

Z por mês, e,

(um rio nomeado pelo

do-lhe

pachos

ndo, 03 (três)

tos

repre sentante dos

ntre os servidores

entre seus membros, e

,ndução.

el

S

ocada por seu Presidente,

rçamentária do INPREB;

stos por segurados e dependentes dos d

composto por 06 (seis)

FISCAL

membros

quatro) an

ordinariamente (uma)

os servidores ativos e

, e 03 (três) supl

(:N PJ 0 1.266.058/000 I -11 - Buritis - RO
42t52
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§ 3". Os membros do Conselho Fiscal perceberão pelo desempeúo do

mandato o valor correspondente a 15% (quinze por cento) sobre a remuneração do

Diretor de Executivo, exceto o Secretário do Conselho Fiscal que perceberá pelo

suBsEÇÃo m
COMITÊ DE INVESTIMENTO

Art. 93 Fica Criado o Comitê de In

Social dos Servidores Públicos Munci

consultivo que tem por finalidade sugerir

ainda remanej amento da carteira

previdenciários, tendo como referênc

aprovada pelo Conselho Deliberativ

4|T21GAB1PMB/2013 e alterações P

§ 1". O Conselho de Inve

membros, sendo:

I - Diretor Executivo do

II - Diretor Financeiro do

III - Presidente do Consel

IV - Presidente do Conse

V - Representante da C

VI - Representante do Ex

indicado para o COMIN serao os

do Conselho Deli

§ 3". Os membros do Co

mandato o valor correspondente

Diretor de Executivo, exceto aq

Conselhos, Deliberativo e Fiscal.

do Instituto de Previdência

, órgão autônomo e

ação e resgates ou

, com fins

amente

ecreto no

seis)

do xecutivo Municipal

spe o ípara a composição

6 - Fone/Fax (69) 3238-24E6 - CEP 76.880-000

ão pelo desempeúo do

re da remuneração do

investimentos do INP

a Política Anual de Investimento

do NPREB, regulamentado Pelo

timento - COMIN, será composto por 06

REB;
PREB;

DelibeÍivo do INPREB;

Fiscal do INPREB;

C Buritis - C

teriores

onselhar políticas de a

da Câmara M
esmos

Municipal; e

ivo Municipal.

vo.

les que já fazem jus por

tê In

ts% (q por ento) so

perce

CNPJ n
,2176, SRua

1.266.058/0001-44 - Buriti§ - RO
43152

desempeúodesuasatividadesl0%(dezporcento)sobrearemuneraçãodoDiretor
Executivo.

§ 4.. Fica assegurado aos membros do conselho Fiscal o direito de ausentar-se

dos postos de trabalho na administração municipal, durante o periodo de até 01 (um) dia

útil em cada mês, para o desempenho das atribuições de conselheiros, ressalvado em

caso de sessões extraordinárias.

§ 2"; Os representantes

parte de outros
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SUBSEÇÁO IV

DA DIREÇÃO EXECUTIVA E SEUS ORGÀOS

Art. 94 O cargo de Diretor Executivo será, nos termos desta Lei' provido em

comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo' com o mesmo

status de Secretário Municipal, dentre pessoas que possuam obrigatoriamente

ceÍificação organizada por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e

difusão no mercado brasileiro de capitais, devendo abranger o mínimo contido no Art.

76 da Portaria 1.46712022 expedida pelo Ministro de Estado e Previdência Social e

Resolução do Conselho Monetiirio Nacional n" 3.50612007 '

1". O Diretor Executivo do INPREB,

Deliberativo e Fiscal, respondem diretamen

n.o 9.717 de 2'7 de novembro de 199

repressivo da Lei no 6.435, de 15 de j
disposto na Lei Federal Complementar

§ 2o. As infrações serão a

por base o auto, a representação ou a

assegure ao acusado o contraditório

Art. 95 Fica acrescida as

nos cargos de que compõem a est

n" 003/201 6 e suas alterações Post

Art. 96 Compete esPecifi

I-representaroINPREB
II - comparecer às reuni

voto,

lll - cumprir e fazer cum

IV - aprovação do quadro

V - apresentar relatório

conselho fiscal;
VI - desp

Conta do Estado;

VII - movimentar as c
Diretor Financeiro.

VIII - fazer delegação de

os membros dos Conselhos

sto nesta Lei e na Lei

uber, ao regime

ntes, além do

tenha

SC

a

§

IS

gestão) mensais ao

ao TCE - Tribunal de

cal;

I

INPREB;

FondFax (69) 3238-2486 - CEP 76,880-000

conjuntamente com o

de 1977, e alterações subse
o 101, de 04 de maio de 2000.

as mediante processo administrati

enúncia positiva dos fatos irregulares, em q

mpetências e atribuições e formas de contrataç

ra do INPREB no art. 110 da Lei Complementar

todos os atos e perante quaisquer autoridades;

do Conselho Deliberativo e Fiscal, sem

r as decisões do Conselho Deliberativo

ores

ente ao Diretor Executivo:

os de habi

or

sujeitando-se no que

vo qu

receita e despesa (relató

a ampla defesa.

de pessoal do INP

competência aos servidores

REBdol1

Sdo Lucqs, 24
0 I.2ó6.058/000 I -44 - Buritis - RO

44t52

infração ao
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IX - ordenar desPesas e Praticar todos os demais atos de administração

a) assessorar o

processos de beneficios;

b) desempeúar
c) coordenar

Executivo;

d)

aquisição de bens móv

§ 5o. O profiss

Gratificada da Procur

deverá ser de Cargo

Advogados do Brasil

I - Assessor

II - Assess

III - Prestar

Previdência - INPRE

ssão de pareceÍes jurídicos aos

or Executivo;
gabinete do Diretor

de serviços e

o

p

mo Função

aÍa o cargo

Ordem dos

S te ê extemas do Instituto de

Art. 98

elaboração e c

solicitadas pelo

onÍê

D

com a ção prestar serviços conúbeis, na

s mens , anual e atribuições a ele

no Conselho Regional de

,2476, Setor 6 - Fone/Fqx (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJ n' 01 .266.058/0001-44 - Buritis - RO

s atividades lhes delegadas Pelo

trabalhos administrativos junto

os processos administrativos de P

I nomeado para exercer o cargo de Procurador

oria do Município, com qualificações necess

fetivo da Procuradoria do Municipio com registro

sessor Executivo compete:

os membros da Diretoria no que

or Executivo na

S

sessoria em todas a

is e imóveis, do INPREB.

nas reuniões dos Conse

ão de empenhos

r Executivo do

bisessona

Rua São L

Contabilidade CRC.

45152

Art. 97 Ao

§1o. O Diretor Executivo será assistido, em caráter permanente ou mediante

serviços contratados, poÍ assessores incumbidos de colaborar e orientar na solução dos

problemas técnicos, jurídicos e técnicos - atuariais do INPREB'

§ 2o. Para melhor desenvolvimento das frrnções do INPREB, poderão ser feitos

desdobramentos dos órgãos de direção e executivo, por deliberações do conselho

Deliberativo e Fiscal.

§ 3o. A remuneração do Diretor Executivo será prevista em Lei'

§ 4'; Competer ao Procurador Jurídico nomeado através de Função

Grartificada:

OAB secção do Estado de Rondônia.
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Art. 99 Compete ao Assessor Contábil:

I - Exercer a função de consultoria contábil ao Instituto na forma da Lei;

II - Fixar orientação técnico contábil normativa, que será vigente para a

administração do Instituto;

III - Realizar os levantamentos no que concernem as exigências da lei de

responsabilidade fiscal;

IV - Elaborar as propostas de diretrizes orçamentiírias e a estimativa da receita

e da despesa para o exercício seguinte, em tempo oportuno;

V - Elaboração de todos os balancetes contábeis;

VI - Providenciar a escrituração contábil em geral;

VII - Classificação das receitas;

VIII - AcompanhaÍnento do orçamento do Instituto;

IX - Análise do patrimônio fisico financeiro;

X - apresentação e elaboração dos relatórios contábeis e financeiros da

Autarquia em conjunto com Diretor Administrativo e Financeiro;

- elaboração de Balanços o Diretor Administrativo eXI
Financeiro;

XII
forma da Lei

- processar o

Parágralo Unico. O As

ciências contábeis e possuir regi

Art. 100 Compete ao

I - movimentar as con

II - receber todas as

III - manter atualizad

IV - assinar os

gações, constituídos na

nível superior em

ru4.

r Executivo:

pécies da autarquia;

ula;

e preparü a prestação de

de caráter financeiro ou

natura conJunla do Diretor

contas da autarquia, bem co

patrimonial que for solicitado;
V - providenciar os

Executivo;

VI-co ções previdenciárias dos

segurados, pelos órgãos com

contribuições e daquelas dev

repasse à autarquia dessas

e fundações e da Câmara

Municipal;
VII . orar Jun ente com o setor de contabilidade as propostas de

diretri rçamentárias e a timativa da receita e da despesa para o exercício seguinte,

rtu
6, Seror 6 - Fone/Fqx (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

dos bens, direitos e

ssor Contábil com qualificações

ro no CRC junto ao Estado de Ro

da autarquia, juntamente com o

das, receitas e bens de quaisquer

rocessos financeiros da au

tes mensais, o balanço

conJ

iretor Financeiro:

amentos

osp

, todo e qualq

CO

itura, seus fun

o

tentes da

pela Pre

unlcl

con

ee"1t:

Lucqs,24
em tem o

Rua

no;

'.1 n" 0l .266.0 58/0001 -44 - Buritis - RO
46t52



@
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINETE DO PREFEITO

VIII - exibir aos demais membros da direto ria executiva, ao Conselho

Deliberativo e Fiscal, todo e qualquer documento financeiro, a qualquer tempo;

IX - Realização de toda a documentação contábil e financeira pertinentes à

apresentação e elaboração da Autarquia;- 
X - O gerente administrativo e financeiro, deverá informar todos os

demonstrativos requeridos pela Portaria no 4'992199;

XI - controlar e zelar pelo patrimônio da autarquia;

Xll.colaborarcomoDiÍetorExecutivonaelaboraçãoderelatóriosdas
atividades da autarquia;

XIII - Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, conEatos e

demais assuntos administrativos, consultando documentos em arquivos e fichiários'

levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações quando necessiírio;

XIV . Elaborar, redigir, revisar, encamiúar e digitar cartas, oficios, circulares,

tabelas, gráficos, instruções, norÍnas, memorandos e outros;

XV - Elaborar, analisar, aÍualízat quadros demonstrativos, tabelas, gráficos'

efetuando cálculos, conversão de medidas, ajustamentos, percentagens e outros para

efeitos comparativos;

XVI - Elaborar relatórios de atividades com base em informações de arquivos,

fichários e outros;

XVll - Aplicar sob suPervisã , regul

administração do INPREB, em ass

XVIII - Acompaúar a

previdenciiíria para o bom andam

XIX - Efetuar serviços

Benefícios, tais como, preparo

outros,

XX - Preparar os t

procedendo a cálculos e descon

XXI - Efetuar redação

XXII-Receberedar
que venha a ser repassado pelo

XXIII - Realizar qu

devidamente autorizadas pelo

I - Aposentad

Il - Pensões;

id
amentos e as referentes a

ade;

ífica e a jurisprudência

com o Gerente de

ssão de beneffcios e

ha de pagamento,

os ou qualquer outro

ção de laborar e confeccionar

e/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

egislação geral ou

controle de segurados, jun

ê documentação, registros, con

emissão de notas de empeúo, e o

ência em documentos, requeri

segurados ao INPREB;

squer outras atividades que

ministrativo. com

orientação

confecção de

to do INPREB;

de pequena com

iretor Executivo.

ormes paÍa a
s e outros;
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AÍ. 101 O Diretor
todos os processos de:

sejam solicitadas e
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III - e atribuições a ele solicitadas pelo Diretor Executivo do interesse do

NPREB, E;

IV-Realizarorecadastramentoemanteratualizadososdadosdetodosos
segurados arquivados e lançados nos sistema previdenciário, emitir o extrato anual de

.ontribrição individualizada informando a todos os segurados, requeridos pela portaria

n" 4.992199.

AÍ. 102 Compete ao Controlador Intemo:

I - Controlar e Íiscalizar os processos de beneficios e auxílios concedidos aos

servidores;
II - Fiscalizar as aquisições de produtos e serviços bem como a legalidade dos

seus respectivos pagamentos;

III - Inspecionar balancetes mensais e anuais realizados pelo Instituto;

IV - Enviar toda documentação necessiíria e exigida pelo Tribunal de Contas e

Ministério da Previdência Social;

V - Realizar dentre outras

delegadas pelo Diretor Executivo:

seu cargo que lhe foremativ

Art. 103. O Cargo de

demais atribuições contidas na

posteriores, sem prejuízos das

Art. 104 A admiss

nomeação e exoneração, e/o

títulos, segundo instruções

Deliberativo.

Art. 105 O quadro

gratificações, será propos

Deliberativo e Fiscal, dev

para aprovação.

Parágra os

INPREB, reger-se-ão pelas n Írnas ap lc

21

re e reglm de alho dos servidores do

s servidores m crpals.

erÍnanecera com

uas alterações

r livre
vas e

onselho

o pelo Conselho

icipal pelo Executivo

b

els
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Lei Complementar 00312016, e

das na presente Lei.

de pessoal a serviço do INPREB, se dará

mediante concurso público de provas ou de

idas pelo Diretor Executivo e Resolução

essoal concursado com as tabelas

s relacio

od PIN REntemotron rlado

p

ser encamiúado para

SEÇÃO II
DO PESSOAL

pelo Diretor Executi

Unico.

Rua São
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Art. 106 O Diretor Executivo Poderá solicitar servidores municiPais, Por

necessidade administrativa, mediante requerimento ao Prefeito Municipal, para que este

realize acessão ou não, conforme sua discricionariedade e conveniência'

SEÇÂO III
DOS RECURSOS DAS DECISÔES DO INPREB

Art. 107 Os segurados do INPREB e respectivos dependentes' poderão

recorrer ao conselho Deliberativo, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data em que

forem notif,rcados, das decisões do Diretor Executivo, denegatórias de prestações.

AÍ. 108 Aos servidores do INPREB é facultado recoÍrer ao Conselho

Deliberativo e Fiscal, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, das decisões do Diretor

Executivo que considerarem lesivos a seus direitos.

Art. 109 O D mo, segurados e dependentes, poderão

recorrer ao Conse de 30 (trinta) dias contados da data

em que delas to Controlador Intemo com as quais

não se conformare

Art. I l0 s perante o órgão que tenha

proferido a decis os das razões e documentos

que os fundamen

Art. lll nsivo, salvo se, em face dos

lnteresses. asstm o

Pará reconsiderar sua decisão, em face

do recurso apre

superior.

xará de ser encamiúado à instância

AP o.vll
BRIGAÇÕESE

Art. I

OI
RADOS

ngações dos segurados:

as decisões dos órgãos de direção do INPREB;
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Único. O órgão recorrido
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II - aceitaÍ e desempeúar com ze lo e dedicação os cargos para os quais, forem

Art. I l3 O segurado pensionista teÍá as seguintes obrigações:

I - Acatar as decisões dos órgãos de direção do INPREB;

II-Apresentar,anualmente,emoutubro,atestadodevidaeresidênciado
grupo familiar beneficiado por esta Lei;

III - Comunicar por escrito o INPREB as alterações ocorridas no grupo

familiar para efeito de assentamento;

IV - Prestar com fidelidade. os e s que forem solicitados Pelo

INPREB

DAS DISPOSIÇO

Art. ll4 A proposição

carreira, reaj uste ou adequação

autônomos e a servidores públ

Município de Buritis, deverá,

acompaúada da estimativa do

Art. I 15 Os regula

direção do INPREB e suas alte

Art. I 16 Os prove

efetivo e as pensões dos depe

serão calculados na forma do

de estrutura de

ou de Orgãos

e Indireta do

de pessoal, ser

funcionamento e

ecutrvo.

dores titulares de cargo

buição previdenciríria, e

TULO UI
tr.INAIS E TRANSITÓ

gislativa que promova alteração

remuneração a membros de Pod

s da Administração Pública D

sde que implique aumento de despesa

ntos gerais de ordem administrativ

es serão baixados pelo Diretor

de aposentadoria

tes, não estão is

. 6l inciso II

(69) 3238-2Fon
" 01.2
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eleitos ou nomeados;

Ill.darconhecimentoàdireçãodoINPREBdasinegularidadesdeque
tiverem ciência e sugerir as providências que julgarem necessárias;

IV - comunicar o INPREB qualquer alteração necessária aos seus

assentamentos, sobretudo aquelas que digam respeito aos dependentes e beneficiários'

Parágrafo Único. O segurado que se valer da faculdade prevista no § 1" do art'

13, Íica obrigado a recolher suas contribuições e débitos para com o INPREB

mensalmente, diretamente na Tesouraria do INPREB, ou na rede bancaria autorizada

comguiaemitidaporessaAutarquiaoudepósitobancárionacontaconenteT602.3
agêrcia 4286-2, no Banco do Brasil, em favor do INPREB ou conta determinada pela

Diretoria Executiva de outra instituição financeira em nome do INPREB'

impacto orçamentário, financeiro e



reavaliaçãoatuarial,doanode2022'qvefazparteintegrantedapresenteLei'edosanos
seguintes até a data máxima de 30 de abril de cada ano'

Parágrafo Único. Fica aberto para alterações o aÍt' 6l após a realização do

cálculo atuarial formulado atualmente o percentual do Município e suas autarquias'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINETE DO PREFEITO

AÍÍ. 117 Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da

Art.118opÍazoparaaregulamentaçãodocálculoatuarialsobreaalíquotados
servidores ativos civis, inativos e pensionistas, deve ser, no mínimo, igual a do segurado

ativo, inativo e pensionista da União que, atualmente, é 14% (quatorze por cento)

conforme a Lei n' 10.887 de 18 de juúo de 2004.

Parágrafo Único' Para a aplicação prevista na alíquota de 14%o (quatorze por

cento) ao assegurado inativo e pensionista acima de 02 (dois) saliírios minimos, aplicar-

se-á o princípio nonagesimal a contar da data da publicação da Lei que estabeleceu a

referida alíquota.

tut. 119 O MunicíPio

insuficiências financeiras do INP

previdenciários

Art. 120 Fica o Exec

especial para atendimento ori

Puâgrafo Único. O
será coberto por anulação

INPREB e pela arrec

despesas oriundas desta Lei.

estabelecer os parâmetros p

Fiscal, dentre os servidores

necessário.

§ 1". o INPREB

realização das eleições para

§ 2". As eleições

dezembro, com início do ma

será responsável pela cobertura de eventuais

do pagamento de beneficios

a abrir crédito adicional

caput desÍe artigo

ento anual do

do arcar com

de Decreto,

eliberativo e

s/RO, quando

vo e Fiscal.

no eiro dia útil do mês de

iro do ano subsequente.

)486 - cEP 76.880-ooo

te

J

to adicional especial, que trata

ial ou total orçamentaria previst

das contribuições previdenciari

Executivo Municipal autorizado atrav

as eleições dos membros do Conselho

públicos efetivos do Município de Bur

derá realizar as despesas neces

membros do Conselho Deli

anoo
as, vrs

rão realizadas

oap

vo Municipal auto

desta Lei.

9) 32one/Fqx
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^rt. 
121 Fica o

visando custear a
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Art. 122 Os critérios e valores pÍua concessão de diárias aos servidores e

conselheiros do INPREB estão definidos conforme a Lei Municipal n" 1'64712022, e

suas alterações posteriores, considerando os cargos equivalentes em remuneração'

AÍt. 123 Fica o INPREB, autorizado a proceder credenciamento junto aos

Bancos ou Instuituições Financeiras com a finalidade de promover Empréstimos

Consignados descontados em folha de pagamento de aposentado e pensionaista

respeiiando a margem de 35% (trinta e cinco) por cento dos proventos liquidos a qual a

maÍgem deverá estar devidamente certificada pelo INPREB'

Arr.l24Demaiscasosomissos,aplicar-se.áLegislaçãoFederalpertinentesà

matéria.

Art. 125 Fazem ParÍe desta legislação icipal que adequou o aPoÍe

financeiro "Novo Plano de Amortização e a alíquota de 14 o/o

(quatorze por cento) patÍonal e dos servi ipal n. 1463 de 2l

de maio de 2020, bem como a Lei M u novo Aporte

Financeiro para o "Plano de Amorti

Arr. 126 Ficam revogadas de 2023

e Lei Comp lementar no 19 de23 de

Art. 127 Esta Lei

disposições em contrário.

do-se

o Município
vinte e dois dias do

do ano de dois rnil e

ON VEIRA

cas,2176, Setor 6 FondFax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

cipal n. 1824/2023 que ins

Lei Complementar no I 8 de l0 de jane

em vigor na data de sua publicação, revo

te

ficit Atuan

m

o de Déficit Atuarial"

s municipais, Lei M

aneiro de 2023.
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